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E s t e estudo adentra-se a anal isar o poder de compra do salário mínimo pós Plano 
Rea l levando em consideração principalmente a compra de produtos básicos onde 
se inclui uma verif icação frente a ces ta básica e s e u s componentes. Neste sentido 
este estudo teve o objetivo de verif icar como o salário mínimo sofreu impacto com o 
plano real, e quais os fatores mais des tacados na economia e desenvolvimento 
brasileiro, onde conclui-se que vários foram os benefícios, mas também vários foram 
os fatores aue poderiam ter sido mais bem trabalhados. 

Palavras c h a v e s : salário mínimo, ces ta básica, poder de compra. 
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1. INTRODUÇÃO 

O calendário político - econômico do Brasi l é marcado anualmente pelo 

debate sobre a possibi l idade de recuperação do valor do salário mínimo nacional. 

Grande parte do debate sobre o salário mínimo gira em torno dos s e u s impactos 

distributivos. Afinal, pouca razão existe para impor um custo adicional às empresas , 

onerar a s fo lhas de pagamento de Es tados e Municípios e correr o risco de 

aumentar o desemprego s e isto não resultar em melhores salários para a s p e s s o a s 

mal co locadas na distribuição de renda. 

A presente monografia tem por objetivo ana l isar a evolução histórica do 

salário mínimo e o s e u poder de compra no Bras i l pós P lano R e a l . Veri f icando como 

o s e u valor afeta outras variáveis com o s e u grau de cobertura, isto é, a parcela dos 

trabalhadores cujos rendimentos são maiores ou iguais ao mínimo. 

Contudo, com a possibi l idade ou não de recuperação do valor do salário 

mínimo torna-se, anualmente, um ponto polemico na data do s e u reajuste. Aonde 

podemos apontar duas ordens de restrição. Pr imeira, relativa ao setor privado, diz 

respeito aos impactos de custos n a s pequenas e médias empresas que a política 

acarretar ia. A outra s e refere às contas públicas. B e m que verdade que um reajuste 

no salário mínimo aumentar ia o gasto, é certo também que e la e levar ia a receita. 

Como o perfil da estrutura de salários é mais favorável que o perfil dos benefícios, é 

grande a probabilidade do incremento da receita da previdência ser superior ao seu 

gasto. BRANDÃO (2001) 



Tentaremos identificar o papel desempenhado pelo Es tado , após o plano real 

no tocante a assegura r a satisfação das necess idades básicas da população através 

do papel do salário mínimo na composição da renda familiar. Sendo que atualmente 

1/3 dos domicíl ios brasi leiros são providos principalmente por mulheres 32%, em 

outros 4 4 % a s mulheres também participam como outro dos provedores da família, 

chegando-se ass im a part icipação da mulher na composição da renda familiar de 

7 6 % dos lares. Aonde a divisão da administração da renda familiar é quase 

equil ibrada, com ligeira tendência a a inda ser uma atr ibuição mascu l ina 50%, contra 

4 9 % de administração feminina. D E D E C C A (2005) 

No entanto torna-se evidente a s dif iculdades do governo em dar um 

encaminhamento à polít ica de valor ização do salário mínimo, mostrando, muitas 

v e z e s , uma situação de imobilismo polít ico em relação à questão. Levando-o a 

a lgumas diretrizes para uma polít ica do salário mínimo, partindo de alguns 

pressupostos básicos, que serão apresentados no trabalho da monografia. 

Tra taremos de a lguns Objetivos Específ icos como mostrar quanto à renda, se 

a medida mais adequada para medi-la é o salário mínimo, ou a renda familiar per -

capita. Comparar o poder de compra do salário mínimo com a ces ta básica através 

da est imativa da quantidade de produtos que poderiam ser adquiridos e a melhora 

no poder aquisitivo do salário mínimo. Es t imar que tipo de impacto a s mudanças no 

valor do salário mínimo traz sobre a distr ibuição dos rendimentos individuais do 

trabalho, após o plano real. 

P a r a isto parte-se de a lgumas hipóteses a se rem es tudas tais como, ao 

contrario de manifestações muito corriqueiras de que o poder de compra do salário 

mínimo ser ia hoje muito menor que na s u a origem, no entanto é possível que não 
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tenha havido perda signif icativa do poder de compra do salário mínimo. Outra 

hipótese é que com a estabi l ização dos preços a partir de 1994 pode ter se 

consol idado a mais signif icativa recuperação do poder de compra do salário mínimo 

desde a década de 50, no entanto no Bras i l , a e levação do valor do salário mínimo 

pode significar um crescimento de renda de parte das famíl ias de baixo poder 

aquisitivo, com impacto direto sobre o nível de atividade econômica, o que ativaria a 

economia através dos efeitos decorrentes do aumento do consumo. 

Pode -se justif icar este estudo através do histórico do salário mínimo no Brasi l 

e os impactos na Economia . Aonde se pode dizer que, dentre os poucos pontos de 

quase consenso nacional, estão o baixo valor do salário mínimo e a profunda 

desigualdade da distribuição de renda. 



9 

2. M E T O D O L O G I A 

A metodologia deste estudo se base ia em pesqu isa bibliográfica e na 

coleta de dados dedutivos sobre a evolução e comportamento o salário mínimo, sua 

política de f ixação e a garantia dos t rabalhadores, bem como a s condições para a 

convivência do trabalhador com o salário mínimo. 

Far-se-á uma comparação de dados baseada n a s técnicas estatísticas 

uti l izadas por órgãos oficiais, tais como o I B G E e o D I E E S E . P a r a isto serão 

util izados a s informações do P N A D , C e s t a Básica e Salário Mínimo, alem de 

indicadores estatísticos, apresentados pelo Ministério do Traba lho e Emprego, 

Ministério da Previdência Soc ia l , Ministério do planejamento e Ministério da F a z e n d a 

e dados sobre a habitação, vestuário, transporte, lazer, educação e al imentação. 

A metodologia deste estudo também será composta de coleta e anal ise 

de dados agregados de ser ies temporais, identificando os efeitos de variação do 

salário mínimo sobre os níveis da renda familiar e s u a s relações de trabalho no 

Brasi l pos Plano R e a l . 
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3. E M B A S A M E N T O TEÓRICO 

Anál ises e estudos sobre o salário mínimo foram sempre elementos 

importantes dentro da economia nacional brasi leira e desperta, atenção espec ia l de 

estudiosos da área econômica. 

Conforme estudos d iversos real izados, têm-se observado que o salário 

mínimo possui vários efeitos sobre o poder de compra e sobre o mercado de 

trabalho e ainda sobre a economia em geral , afetando o custo da mão-de-obra, a 

lucratividade das empresas , o nível de preços, a inflação, o poder de compra, entre 

outros. 

T e m - s e também que através do aumento dos salários mínimos muito 

brasileiros p a s s a m à aquisição de bens de maior valor obtendo melhores condições 

de vida, isso é motivo de controvérsias, uma v e z que a lguns estudiosos como 

Foguel (1997) e T a v a r e s (1993) consideram irrelevante o aumento do salário mínimo 

e já outros como Bar ros (2000) e Pochmann (2005) acham que este aumento tem 

sido efetuado conforme o desenvolv imento da economia do país e da inflação. 

Além da importância do salário mínimo sobre o mercado de trabalho em 

função do s e u poder de compra, é importante destacar seu papel sobre a 

seguridade social , onde a vinculação dos benefícios ao salário mínimo é potencial. 

Portanto, este múltiplo papel do salário mínimo é, muitas v e z e s , a c a u s a da 

dificuldade para o seu reajuste conforme os estudos de Sabóia (2005) . 

O impacto dos reajustes do salário mínimo sobre o poder de compra e o mercado de 

trabalho é alvo de controvérsias, pois se , por um lado, existem modelos competitivos 
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que levam a uma relação inversa entre o nível de emprego do setor formal e o valor 

do salário mínimo, existe, de outro lado, modelos não competit ivos, onde n e s s e s , a s 

empresas podem determinar o preço do fator trabalho e como resultado o impacto 

do salário mínimo sobre o poder de compra pode ser nulo ou até positivo conforme 

defende Foguel (1997) . 

P a r a Marx e ra necessário a criação de um salário que garant isse as 

necess idades básicas dos trabalhadores e a s condições para existência da força de 

trabalho, sendo que no inicio da vigência da legislação es tas necess idades estariam 

garantidas, mas para que a força de trabalho fosse reproduzida, a s necess idades 

essenc ia i s das famíl ias dos trabalhadores, também dever iam ser sat isfei tas, isto é, o 

mínimo que dever ia ser feito para garantir a própria sobrevivência do capital, ou seja: 

O capi ta l a l ienado no in tercâmbio por força de t rabalho é t ransformado em 
me ios de subs is tênc ia , cujo c o n s u m o s e r v e para reproduzir múscu los , 
ne rvos , o s s o s , cérebro d o s t raba lhadores ex i s ten tes e para produzir novos 
t raba lhadores . Dentro do limite do abso lu tamente necessár io o consumo 
individual da c l a s s e t raba lhadora , é portanto, re t ransformado nos me ios de 
subs is tênc ia , a l ienado pelo capi ta l ; por força de trabalho, e m força de 
t rabalho de novo exp loráve l pelo capi ta l . E s s e c o n s u m o é produção e 
reprodução do meio de produção m a i s impresc indíve l ao capi ta l is ta, o 
própr io t rabalhador. ( M A R X , K a r l . O Cap i ta l , v. 2, p. 149) . 

É necessária uma política econômica que privilegie o crescimento 

econômico sustentado, com taxas anua is e levadas ; para que o efeito f iscal do 

aumento do salário mínimo sobre a s contas da previdência social ; se jam 

incorporados pelo aumento no nível de emprego formal e pela renda dos 

trabalhadores que estão fora do s is tema previdenciário ( F O G U E L , 1997). 

A f ixação de um piso mínimo para os salários tem como premissa, a 

necess idade mínima vital do trabalhador, como s e veri f ica na citação de Adam 

S M I T H (R iqueza das Nações): 
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O homem p rec i sa v i ve r de s e u t rabalho, e o s e u salár io d e v e s e r suf ic iente, 
no mín imo . P a r a a s u a manu tenção . E s s e s salár ios, d e v e m até consti tuir-se 
e m algo m a i s , a maior ia d a s famí l ias; de outra fo rma se r i a impossíve l para 
e le sus ten ta r u m a famí l ia e, os t raba lhadores não poder iam ir a lém da 
pr imeira ge ração . ( S M I T H , A d a m , 1982 , p.64). 

Outro parâmetro considerado é o índice de crescimento econômico para a 

elevação real do salário mínimo, de forma a permitir que a estrutura de produção 

suporte aumentos periódicos. Mas não é condição suficiente. De 1940 até 2004, o 

P I B per capita c resceu cinco v e z e s , enquanto o salário mínimo real dec resceu a 

menos de 1/3 do s e u valor inicial ( F O G U E L , 1997). 

É quase impossível desenvo lver uma polít ica de correção de 

desigualdade de renda sem que s e utilize o salário mínimo comum em s e u s 

principais instrumentos. A recuperação do poder de compra do salário mínimo 

aumentar ia a renda das famílias, além de aquecer o mercado interno, viabil izando o 

crescimento sustentado da economia. 

Outro fator que influencia o piso de um salário mínimo, é a existência de 

um mercado informal dentro do setor capital ista. Ta l influência ver i f ica-se quando o 

mercado informal, setor de serviços, bicos, b iscates, e t c , p a s s a m determinar, por 

um período de tempo o valor do salário mínimo do mercado formal. Isto acontece 

quando o mercado informal paga salários ac ima do garantido pela legislação ou 

proporciona rendas aos trabalhadores que desencora jam os mesmos a subordinar-

se ao salário mínimo pago no mercado formal. ( F O G U E L , 1997). 

3.1 LEGISLAÇÃO E R E A J U S T E S DO SALÁRIO MÍNIMO 

À época de s u a criação (Lei 185, de 14/01/1936) o Salário Mínimo foi definido 

como remuneração mínima devida ao trabalhador, sem dist inção de sexo - capaz de 
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sat is fazer s u a s necess idades normais de al imentação, vestuário, habitação, higiene 

e transporte. 

O Capítulo III da Consol idação das Le is do Traba lho - C L T (de 1943) refere-

se ao Salário mínimo. O Artigo 76 concei tua o salário mínimo da seguinte forma: 

"Art. 76 - Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem dist inção de 

sexo, por dia normal de serviço, e capaz de sat is fazer, em determinada época e 

região do País, a s s u a s necess idades normais de al imentação, habitação, vestuário, 

higiene e transporte." 

A Consti tuição de 1946 determina que o salário mínimo deve atender também 

às necess idades da família do trabalhador: 

"Art 157 - A Legislação do Trabalho e a da Previdência Soc ia l obedecerão aos 

seguintes preceitos, além de outros que v isem à melhoria da condição dos 

trabalhadores. I - salário mínimo c a p a z de sat is fazer, conforme a s condições de 

cada região, a s necess idades normais do trabalhador e de s u a família; (.. .)" 

A Consti tuição Federa l de 1988, no capítulo dos Direitos Soc ia is , define que o 

salário mínimo deve cobrir todas a s necess idades do trabalhador e de s u a família, 

ser unificado em todo o território nacional e reajustado periodicamente para garantir 

seu poder aquisitivo. 

"Art. 7 o - São direitos dos t rabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social : IV - salário mínimo, f ixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a s u a s necess idades vitais básicas e às de s u a família 
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com moradia, al imentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social , com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, 

sendo vedada s u a vinculação para qualquer fim; (. . . ) " 

3.2 C E S T A BÁSICA E O SALÁRIO MÍNIMO 

O D E C R E T O - L E I N. 399 - D E 30 D E A B R I L D E 1938 que aprovou o 

regulamento para execução da lei n. 185, de 14 de janeiro de 1936, que instituiu a s 

Comissões de Salário Mínimo, es tabe leceu a organização e o funcionamento das 

Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela Lei c i tada. 

"Rio de Janei ro , 30 de abril de 1938, 117° da Independência e 50° da 

República. Regulamento a que s e refere o decreto-lei n. 399, de 30 de abril de 1938. 

Fonte: (ht tp: / /www6.senado.gov.br / legis lacao/ListaPubl icacoes.act ion?id=12746) 

C A P I T U L O I - D O CONCEITO DO SALÁRIO MÍNIMO 

Art. 1 o A f ixação do salário mínimo, a que todo trabalhador tem direito, em 

retribuição a serviço prestado, competirá ás Comissões de Salário Mínimo, 

instituídas pela lei n. 185, de 14 de janeiro de 1936, a s quais terão a s funções e 

atribuições discr iminadas no presente regulamento. 

Art. 2 o Denomina-se salário mínimo a remuneração mínima devida a todo 

trabalhador adulto, sem dist inção de sexo, por dia normal de serviço e capaz de 

sat isfazer, em determinada época, na "região do país, a s s u a s necess idades 

normais de al imentação, habitação, vestuário, higiene e transporte". 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=12746
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Parágrafo único. A duração normal do dia de serviço será regulada, para cada 

caso , pela legislação em vigor*. 

Art. 3 o (....) 

Art. 6 o O salário mínimo será determinado pela fórmula S m = a + b + c + d + e, 

em que a, b, c, d e e representam, respect ivamente, o valor das d e s p e s a s diárias 

com al imentação, habitação, vestuário, higiene e transporte necessários á vida de 

um trabalhador adulto. 

Fonte: (ht tp: / /www6.senado.gov.br/ legis lacao/ListaPubl icacoes.act ion?id=12746) 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=12746
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4. A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO SALÁRIO MÍNIMO E A C E S T A BÁSICA 

4 1 HISTÓRICO DO SALÁRIO MÍNIMO NO B R A S I L 

O site http://www.portalbrasil.eti.br/salariominirno.htm nos traz o texto com a 

informação que o salário mínimo surgiu no Bras i l em meados da década de 30. A 

Lei n° 185 de janeiro de 1936 e o Decreto-Lei n° 399 de abril de 1938 

regulamentaram a instituição do salário mínimo, e o Decreto-Lei n° 2162 de 1 o de 

maio de 1940 fixou os va lores do salário mínimo, que p a s s a r a m a vigorar a partir do 

mesmo ano. O país foi dividido em 22 regiões (os 20 E s t a d o s existente na época, 

mais o território do Ac re e o Distrito Federa l ) e todas a s regiões que correspondiam a 

Es tados foram divididas a inda em sub-região, num total de 50 sub-regiões. P a r a 

cada sub-região f ixou-se um valor para o salário mínimo, num total de 14 valores 

distintos para todo o Bras i l . A relação entre o maior e o menor valor em 1940 era de 

2,67, conforme texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da República. 

No mesmo site http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm nos traz o 

seguinte texto. 

E s t a pr imeira tabe la do salár io mín imo t inha um prazo de v igênc ia de três 
a n o s , e e m julho de 1943 foi dado um primeiro reajuste segu ido de um outro 
e m dezembro do m e s m o ano. E s t e s aumen tos , a lém de recompor o poder 
de compra do salár io mín imo , reduz i ram a razão entre o maior e o menor 
va lor para 2 ,24 , já que fo ram d i fe renc iados, c o m ma io res índices para os 
meno res v a l o r e s . Após e s s e s aumen tos , o salár io mín imo p a s s o u m a i s de 
oito a n o s s e m s e r rea justado, sof rendo u m a queda real da ordem de 6 5 % , 
cons ide rando-se a in f lação med ida pelo I P C da F I P E . , conforme texto 
ap resen tado pelo Gab ine te da Pres idênc ia da Repúbl ica no site: 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominirno.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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Segundo o mesmo texto: 

E m d e z e m b r o de 1 9 5 1 , o P res iden te Getú l io V a r g a s a s s i n o u um Decre to -Le i 
rea justando o s v a l o r e s do salár io mín imo, dando início a um per íodo e m que 
rea jus tes m a i s f reqüen tes garant i ram a manu tenção , e até a l guma e levação, 
do poder de compra do salár io mín imo . D a da ta des te rea juste até outubro 
de 1 9 6 1 , quando ocor reu o pr imeiro rea juste do G o v e r n o de João Goular t , 
houve um total de s e i s rea jus tes . Nes te per íodo, a l ém dos rea jus tes te rem 
ocorr ido e m in terva los c a d a v e z m e n o r e s (o ú l t imo, de a p e n a s 12 m e s e s ) , 
ampl iou-se bastante o n ú m e r o de va lo res dist intos para o salár io mín imo 
entre a s d i v e r s a s regiões. D e v e - s e ressa l t a r que nos dois pr imeiros 
rea jus tes des te per íodo o aumen to do maior salár io mín imo foi muito 
super ior ao do menor , c o m a razão entre e l e s atingindo 4 , 3 3 e m julho de 
1954 , s e u ma io r va lo r h istór ico, conforme texto ap resen tado pelo Gab ine te 
da Pres idênc ia d a Repúb l ica no si te: 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

E segue que: 

A partir de 1962 , c o m a ace le ração da inf lação, o salár io mín imo voltou a 
perder s e u poder de compra , a p e s a r d o s outros do is rea jus tes durante o 
G o v e r n o de Goular t . A p ó s o golpe militar, modi f icou-se a polít ica de 
rea jus tes do salár io mín imo , abandonando -se a prát ica de recompor o va lor 
real do salár io no úl t imo rea jus te . P a s s o u - s e a adotar u m a polít ica que 
v i s a v a mante r o salár io méd io , e aumen tos rea i s só d e v e r i a m ocorrer 
quando h o u v e s s e ganho de produt iv idade. O s rea jus tes e r a m ca lcu lados 
levando-se e m cons ideração a in f lação e s p e r a d a , o que levou a u m a forte 
queda sa la r ia l decor rente da subes t imação da inf lação por parte do governo, 
conforme texto ap resen tado pelo G a b i n e t e da Pres idênc ia da Repúbl ica no 
s i te : (ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br/salar iominimo.htm). 

Seguindo o texto temos que: 

E m 1968 , p a s s o u - s e a incluir u m a cor reção referente à d i ferença entre a s 
inf lações e s p e r a d a s e r e a l i z a d a s , s e m , no entanto, qua lquer cor reção 
referente às pe rdas entre 1965 e 1968 . Nes te per íodo, que durou até 1974, 
houve a inda u m a forte redução no número de níveis dist intos de salár io 
mín imo, que p a s s o u de 38 e m 1963 p a r a a p e n a s c inco e m 1974 . T a m b é m 
reduz iu -se a re lação entre o ma ior e o menor salár io mín imo , que atingiu a 
va lor de 1,41 no f inal do per íodo. D e 1975 a 1 9 8 2 , o s rea jus tes do salár io 
mín imo e l e v a r a m gradua lmente s e u poder de compra , com um ganho real 
da o rdem de 3 0 % . E m 1979 , os rea jus tes p a s s a r a m a s e r s e m e s t r a i s , e e m 
va lo res que co r respond iam a 1 1 0 % d a var iação do I N P C . A lém d isso, 
m a n t e v e - s e a polít ica de est re i tamento entre o s dist intos va lo res , que e m 
1982 já e r a m somen te t rês, e com a razão entre o maior e o menor salár io 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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no va lor de 1,16, conforme texto ap resen tado pelo Gab ine te da Presidência 
da Repúb l ica no si te: (ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br/salar iominimo.htm). 

Seguindo ainda o mesmo texto temos que: 

A partir de 1 9 8 3 , a s d i v e r s a s polí t icas sa la r i a i s a s s o c i a d a s a o s p lanos 
econômicos de estab i l ização e, pr inc ipalmente, o c resc imen to da inf lação 
l e v a r a m a s ign i f icat ivas pe rdas no poder de compra do salár io mín imo. Ent re 
1982 e 1990 , o va lo r real do salár io mín imo ca iu 2 4 % . D e v e - s e d e s t a c a r 
a inda que e m maio de 1984 ocorreu a un i f icação do salár io mín imo no país. 
A partir de 1990 , a p e s a r da pe rmanênc ia de al tos índices de inf lação, a s 
pol í t icas sa la r i a i s fo ram c a p a z e s de garant i r o poder de compra do salário 
mín imo, que apresen tou um c resc imen to real de 1 0 , 6 % entre 1990 e 1994 , 
e m relação à inf lação med ida pelo I N P C , conforme texto apresentado pelo 
Gab ine te da Pres idênc ia da Repúbl ica no site: 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

Ainda segundo o texto: 

C o m a estabi l ização após o P lano R e a l , o salár io mín imo teve ganho s rea is 
a inda ma io res , tota l izando 2 8 , 3 % entre 1994 e 1999 . Nes te m e s m o período, 
cons ide rando-se a re lação do va lor do salár io mín imo e da ces ta básica 
ca l cu lada pelo D I E E S E na c idade de São Pau lo , o c resc imen to foi de 5 6 % , 
conforme texto ap resen tado pelo G a b i n e t e da Pres idênc ia da Repúbl ica no 
s i te: (ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

Por final o mesmo texto nos traz duas conclusões importantes a destacar a 

partir dos dados que mostram evolução histórica do salário mínimo desde 1940. E m 

primeiro lugar, ao contrário de manifestações muito corr iqueiras de que o poder de 

compra do salário mínimo ser ia hoje muito menor que na s u a origem, os dados 

mostram que não houve perda significativa. E m segundo, foi com a estabil ização dos 

preços a partir de 1994 que se consolidou a mais signif icativa recuperação do poder 

de compra do mínimo desde a década de 50, conforme conclusões do texto 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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apresentado pelo Gabinete da Presidência da Repúbl ica no site: 

(http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

4.2 I M P A C T O S DO A U M E N T O DO SALÁRIO MÍNIMO 

Numa discussão mais profunda e abrangente sobre os impactos do salário 

mínimo, deve -se entender como o s e u valor afeta variáveis como o seu grau de 

cobertura, isto é, a parce la dos trabalhadores cujos rendimentos são maiores ou 

iguais ao mínimo e a informalidade das relações de trabalho, conforme texto 

apresentado pelo Gabinete da Presidência da Repúbl ica no site: 

(http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

Quanto ao grau de cobertura do salário mínimo, a mostras que, em 1960 

mais que 7 0 % dos t rabalhadores recebiam salários menores ou iguais ao salário 

mínimo mais alto da Federação. E m 1970, 5 0 % dos t rabalhadores ganhavam menos 

que o mínimo. Hoje, são 13 .9% os que recebem menos que o salário mínimo 

Portanto, o grau de cobertura tem aumentado muito. O poder de compra do salário 

mínimo na s u a origem e n a s décadas imediatamente seguintes (50, 60 e mesmo 70) 

queria dizer muito pouco com relação ao bem-estar dos trabalhadores, 

s implesmente porque a proporção dos que ganhavam mais que o salário mínimo era 

diminuta, conforme texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da República no 

site: (http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

Por outro lado, não s e deve examinar o poder de compra do salário mínimo 

isoladamente, mas, s im, lado a lado com o s e u grau de cobertura. O que dese jamos 

é um salário mínimo que cresça e que, ao mesmo tempo, tenha um grau de 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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cobertura cada vez mais e levado. Abrindo os dados por regiões, vemos que o 

problema de baixa cobertura é maior na Região Norte e, principalmente, na Região 

Nordeste, conforme texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da República 

no site: (http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

No mesmo site http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm encontramos a 

seguinte anal ise: 

A n a l i s a n d o - s e os d a d o s d a P e s q u i s a Nac iona l por Amos t ra Domici l iar do 
I B G E de 1998 , d e s a g r e g a d o s por E s t a d o s da Federação, ob têm-se 
resu l tados i n te ressan tes sobre a re lação entre o va lo r do salár io mín imo e o 
d e s e m p e n h o do mercado de t rabalho. Nota-se que enquanto e m São Pau lo 
ou no Distrito F e d e r a l o salár io méd io é c inco v e z e s maior que o salár io 
mín imo, e m a lguns E s t a d o s do Norte ou do Nordes te não c h e g a a d u a s 
v e z e s . É ev idente que o impacto d a s e levações do salár io mín imo nos 
d i ferentes E s t a d o s terá impac tos d i fe renc iados sobre a informal idade, o grau 
de cober tura do salár io m ín imo e a própria t a x a de desemprego . Onde a 
re lação entre o salár io méd io e o salár io mín imo é menor, a informal idade é 
maior. P o d e - s e cons ta ta r que enquanto nos c inco E s t a d o s com maior razão 
Salár io Médio / Salár io Mín imo a informal idade at inge, e m média , 3 7 % dos 
t raba lhadores , entre os c inco e s t a d o s c o m menor razão Salár io Médio / 
Salár io Mín imo es te número p a s s a para 5 1 % . , con forme texto apresentado 
pelo G a b i n e t e da Pres idênc ia da Repúb l i ca no site. 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

O texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da Repúbl ica no site. 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm, reve la a inda que, quanto maior a 

relação entre o salário médio e o salário mínimo, maior o grau de cobertura, isto é, 

maior a proporção de trabalhadores que ganham mais que o salário mínimo. 

Novamente, comparando os cinco E s t a d o s de maior salário médio com os cinco de 

menor salário médio, vemos que entre os primeiros a média de cobertura é de 9 7 % 

entre os trabalhadores do setor privado, enquanto que entre os últimos esta 

cobertura cai para uma média de 77%. 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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Ainda segundo o texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da 

República no site: http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm, es tes resultados 

indicam que, a depender das condições do mercado de trabalho em c a d a estado, o 

aumento no valor do salário mínimo pode vir acompanhado de um aumento da 

informalidade e uma redução do grau de cobertura do salário mínimo, s e m que s e 

atinja, ao menos plenamente, o objetivo de promover um ganho real nos 

rendimentos dos trabalhadores com menor remuneração. Neste caso , s e por um 

lado, haver ia um ganho para os trabalhadores que recebem o salário mínimo, e que 

t ivessem este s e u salário reajustado; por outro lado, teríamos, provavelmente, uma 

redução no bem-estar para um grupo de t rabalhadores assoc iados à redução da 

cobertura do mínimo e ao aumento da informalidade. 

4 .3 REDUÇÃO DA P O B R E Z A E M U D A N Ç A S NO M E R C A D O D E T R A B A L H O 

Ass im como é importante discutir o grau de cobertura do salário mínimo (e 

não apenas o s e u valor a cada momento do tempo), é importante entender que 

outros fatores - além do salário - influem no bem-estar social das famílias. 

Investimentos em educação e saúde, bem como em infra-estrutura básica, 

melhoram o bem-estar da população sem que s e manifestem do poder de compra 

dos salários. O s dados são abundantes quanto às melhorias n a s condições de vida 

da população mais pobre como resul tados des tes investimentos nos últ imos anos, 

conforme texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da República no site: 

(http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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Quanto à renda, a medida mais adequada para medi- la não é o salário nem, 

em particular, o salário mínimo, mas sim a renda familiar per capita, isto é. a renda 

da família dividida pelo número de famil iares. E s t a medida toma em consideração 

alterações demográf icas (como a redução no número de fi lhos) e mudanças 

estruturais no mercado de trabalho (como o crescimento da part icipação das 

mulheres no mercado de trabalho). 

Segundo o site http://wvvw.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm: 

Há pelo m e n o s dois fa tores que f a z e m com que a renda fami l iar per capi ta 
v e n h a c rescendo e m re lação ao salár io m ín imo no B r a s i l . E m primeiro lugar, 
o fato de que a p roporção de c h e f e s de famí l ia que r e c e b e salár io mín imo é 
menor que a proporção méd ia e, a lém d isso , v e m caindo ao longo d o s a n o s . 
E m 1 9 8 1 , a p roporção de c h e f e s de famí l ia ganhando m e n o s que o salár io 
mín imo e ra de 2 1 . 3 % . E m 1998 , es ta p roporção hav ia caído para 1 1 7 % 
enquanto para o total de t raba lhadores a p roporção e r a 1 3 . 9 % . O segundo 
ponto fundamenta l é o c resc imen to da par t ic ipação de outros membros da 
famí l ia , que não o c h e f e , na força de t rabalho. Nota-se que e m 1 9 8 1 , a t a x a 
de par t ic ipação de con jugues no m e r c a d o de t rabalho e ra de 2 7 % , enquanto 
e m 1998 c h e g a v a a 4 8 . 2 % . En t re os f i lhos, a part ic ipação c r e s c e u de 2 4 . 5 % 
para 2 7 . 1 % no m e s m o per íodo, conforme texto ap resen tado pelo Gab ine te 
da Pres idênc ia da Repúb l ica no si te: 

(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

Ainda segundo a mesmo site: 

C o m o conseqüênc ia d e s t e s do is fa tores, a renda domici l iar per capi ta tem 
c resc ido e m re lação ao salár io mín imo . N a s d u a s ú l t imas décadas , e s t a 
re lação p a s s o u de 0,82 e m 1981 para 2 ,27 e m 1998. T a l c resc imento 
exp l i ca a forte queda no m e s m o per íodo da p roporção de p e s s o a s v ivendo 
com renda fami l iar per capi ta inferior a um salár io mín imo . E s t e número era 
de 7 9 , 1 % e m 1 9 8 1 , e e m 1998 hav ia s e reduzido para 4 5 , 8 % , o que 
representa u m a redução de m a i s de 4 0 % , conforme texto apresentado pelo 
Gab ine te da Pres idênc ia da Repúbl ica no si te. 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

http://wvvw.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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4.4 I M P A C T O F I S C A L DO A U M E N T O DO SALÁRIO MÍNIMO 

No que se refere ao impacto f iscal temos no site 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm que o mesmo: 

D e v e - s e ter e m conta o impacto f i sca l (tanto no ano e m curso quanto 
pe rmanen te ) de um aumento do salár io m ín imo . Não que o resul tado f isca l 
s e j a um f im e m si m e s m o , pois não é es te o c a s o . O a juste f iscal e a 
mudança do reg ime f i sca l , a m b o s e m curso no B r a s i l , são pré-condições 
para a re tomada do c resc imen to da economia , do emprego e da renda, 
como al iás, já s e pode o b s e r v a r e m m e s e s r ecen tes . O impacto f iscal do 
aumento do salár io m ín imo s e dá sobre a s con tas d a Prev idênc ia Soc ia l , a s 
d e s p e s a s c o m segu ro -desemprego e abono sa la r ia l , os gas tos com a L O A S 
e a s fo lhas de pagamento d a s t rês e s f e r a s do governo. D e v e m o s enfat izar 
o impacto de 12 m e s e s , u m a v e z que e le nos o fe rece u m a aprox imação 
m a i s conf iável do impacto permanen te d e s t e s rea jus tes , conforme texto 
ap resen tado pelo Gab ine te da Pres idênc ia da Repúbl ica no si te: 
(ht tp: / /www.portalbrasi l .et i .br /salar iominimo.htm). 

Ainda segundo o apresentado pelo Gabinete da Presidência da República no 

site: http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm. obse rva -se que, em média, para 

cada R e a l de aumento no valor do salário mínimo ocorre um aumento da ordem de 

R $ 200 milhões nos gastos do Governo Federa l . Des te total, quase 7 5 % vêm do 

impacto sobre a previdência. C e r c a de quase 6 5 % dos benefícios pagos pela 

Previdência são no valor de um salário mínimo, o que corresponde a 3 5 % do total 

dos valores dos benefícios. Isso expl ica porque o impacto do aumento do salário 

mínimo sobre a s contas da Previdência é tão forte. O impacto sobre a s Fo lhas de 

Pagamento dos E s t a d o s e dos Municípios pode parecer pouco express ivo se 

olharmos a p e n a s para o s e u valor ( R $ 4 mi lhões para o total dos Es tados , e R $ 11 

milhões para os Municípios, considerando-se apenas os serv idores na ativa). O 

grande problema aqui é que, em Municípios pequenos e de regiões menos 

desenvolv idas, es te impacto pode ser enorme em termos relativos. Entre a s 

Prefei turas da Região Nordeste, onde este problema deve ser mais grave, 3 7 % do 

http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
http://www.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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total de serv idores públicos municipais recebem salários num valor menor ou igual a 

um salário mínimo. 

4 5 C E S T A BÁSICA N A C O N A L - M E T O D O L O G I A 

O D I E E S E faz através de um estudo censitário real izado em cada localidade, 

e de informações sa lar ia is obtidas junto a s empresas das var ias regiões, a s 

Comissões do Salário Mínimo, c r iadas antes da instituição do Decreto Lei No 399 de 

30/04/1938, o qual es tabe leceu os va lores mínimos regionais a serem pagos aos 

trabalhadores. Apresentou também uma lista de al imentos, com s u a s respect ivas 

quantidades. E s t a lista de al imentos, chamada C e s t a Básica Nacional, ser ia 

suficiente para o sustento e bem estar de um trabalhador em idade adulta, contendo 

quant idades ba lanceadas de proteínas, calor ias, ferro, cálcio e fósforo. O s bens e a s 

quantidades est ipuladas são di ferenciados por região, como mostra a tabela abaixo: 

Tabela 01 - Provisões Mínimas E s t i p u l a d a s pelo Decreto Lei No 399 
Alimentos | Região 1 R a n i ã n O R o n i ã n ^ 1 • * V-4 W i |C4 1 

Carne 6,0 kg 4,5 kg 6,6 kg 6,0 kg 
Leite 7,5 I 6,0 1 7,5 1 15,0 I 
Feijão 4,5 kg 4 ,5 kg 4,5 kg 4,5 kg 
Arroz 3,0 kg 3,6 kg 3,0 kg 3.0 kg 
Far inha 1,5 kg 3,0 kg 1,5 kg 1,5 kg 
Batata 6,0 kg - 6,0 kg 6,0 kg 
Legumes (Tomate) 90, kg 12,0 kg 9,0 kg 9,0 kg 
Pão Francês 6,0 kg 6,0 kg 6,0 kg 6,0 kg 
Café em pó 600 gr 300 gr 600 gr 600 gr 
Fru tas ( B a n a n a ) 90 unid 90 unid 90 unid 90 unid 
Açúcar 3,0 kg 3,0 kg 3.0 kg 3,0 kg 
Banha/Óleo 750 gr 750 gr 900 gr 1,5 kg 
Manteiga i y i i ^JKJ y i i y i 55\_fu y i 

Fonte: Decreto Lei 399 de 1938, Quadros anexos . A s quant idades diárias foram 
convert idas em quant idades mensa is . 



25 

A composição das Regiões é a seguinte: 

a) Região 1 - E s t a d o s de São Paulo , Minas Gera i s , Espírito Santo, Rio de Janeiro, 

Goiás e Distrito Federa l . 

b) Região 2 - E s t a d o s de Pernambuco, Bah ia , C e a r a , Rio Grande do Norte, Alagoas. 

Sergipe, Amazonas , P a r a , P iau , Tocant ins, Acre , Paraíba, Rondônia, Amapá, 

Rora ima e Maranhão. 

c) Região 3 - Es tados do Paraná, S a n t a Catar ina, R io Grande do Su l , Mato Grosso e 

Mato Grosso do Su l . 

d) Nacional - C e s t a normal media para a m a s s a trabalhadora em at iv idades d iversas 

e para todo o território nacional. 

O Decreto Lei No 399 de 30/04/1938, es tabe leceu também uma estrutura de 

gastos de um trabalhador. Dos cinco itens que compõem e s s a estrutura (habitação, 

al imentação, vestuário, transporte e higiene), est ipulou-se uma ponderação, onde a 

soma total é de 100%. 

O decreto Lei No 399 determina ainda que a parce la do salário mínimo 

correspondente aos gastos com al imentação não pode ter valor inferior ao custo da 

C e s t a Básica Nacional conforme Artigo Sexto Parágrafo primeiro. 

E m janeiro de 1959, o D I E E S E começou a calcular o índice de Custo de Vida, 

no Município de São Paulo. Com a coleta mensa l dos preços, tornou-se possível 

calcular a quantidade de produtos que poderiam se r adquiridos por um salário 

mínimo, desde aquela época. 
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Desde de que o D I E E S E começou a calcular a C e s t a Básica Nacional 

Brasi le i ra em 1959 no Município de São Paulo, es tabe leceu-se que a mesma ser ia 

composta de um conjunto de al imentos descr idos conforme tabela 02 a seguir: 

Tabela 02 - Provisões Mínimas Atuais da C e s t a Básica Nacional 
Itens que compõem a C e s t a Básica 

Produtos Quant idades 
C a r n e 6 kg 
Leite 7 , 5 ! 

Feijão 4,5 kg 
Arroz 3 kg 

Far inha 1 5 kg 
Batata 6 kg 

Tomate 9 kg 
Pão 6 kg 
Café 600 g 

B a n a n a 7,5 dz 
Açúcar 3 kg 

Óleo 900 ml 
Manteiga 750 g 

Fonte: (http:/ /www.dieese.org.br/rel/rac/cesta.xml) 

http://www.dieese.org.br/rel/rac/cesta.xml
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5. O P L A N O R E A L , SALÁRIO MININO E A C E S T A BÁSICA 

O programa brasi leiro de estabi l ização econômica é considerado o mais 

bem-sucedido de todos os planos lançados nos últ imos anos para combater c a s o s 

de inflação crônica. Combinaram-se condições políticas, históricas e econômicas 

para permitir que o Governo Brasi leiro lançasse, ainda no final de 1993. a s b a s e s de 

um programa de longo prazo. Organizado em etapas, o P lano resultaria no fim de 

quase três décadas de inflação e levada e na substituição da antiga moeda pelo 

R e a l , a partir de primeiro de julho de 1994. 

A partir daí, a inflação foi controlada sem congelamento de preços, 

confisco de depósitos bancários ou outros artif icialismos da heterodoxia econômica. 

E m conseqüência da redução da inflação, a economia brasi leira voltou a c rescer 

rapidamente, obrigando o Ministério da F a z e n d a a optar por uma política de restrição 

à expansão da moeda e do crédito, de forma a garantir que, na etapa seguinte, o 

Brasi l pudesse registrar t axas de crescimento econômico auto-sustentáveis, 

viabil izando a retomada do crescimento com distr ibuição de renda 1 , conforme 

informado pela Secretar ia de comunicação social da Presidência da Republ ica. 

Elogiado no Brasi l e no Exterior, o Plano R e a l é considerado como o 

melhor plano econômico que o Brasi l já teve; e isso tudo s e deveu ao controle da 

inflação e estabi l idade econômica proporcionados pela apl icação do mesmo. 

Des taca -se conforme informado pela Secre tar ia de comunicação social da 

Presidência da Republ ica que o Salário Mínimo Nominal pelo menos dobrou durante 

1 F O N T E : h t t p : / / v t fww . fazenda .qov .b r / po r t uques / reaS /p lan rea t . asp 

http://vtfww.fazenda.qov.br/portuques/reaS/planreat.asp
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o Plano R e a l no período de 1994 a 2004. C i ta -se importante estudo real izado pelo 

Planalto: 

"No primeiro dia do P lano R e a l , um Salár io Mín imo cor respond ia a a p e n a s 
6 0 % de u m a c e s t a básica. E m cont ras te , no ano de 1995 , o poder de 
compra do Salár io Mín imo e levou -se e m 5 0 % , p a s s a n d o a cor responder a 
9 0 % de u m a c e s t a básica. E m 1998, com um Salár io Mín imo pode-se 
compra r u m a c e s t a bás ica e a inda sobra dinheiro". 
(ht tps:/ /www.planalto.qov.br/publ i 04 /h tm) . 

E a inda, no mesmo estudo, ver i f ica-se que o rendimento médio real dos 

trabalhadores c resceu 2 6 % com a implantação do Plano R e a l , considerando-se a 

média dos períodos pré e pós-Plano. E a importância do fato também se pode 

verificar diante da análise do especia l is ta João Sabóia (2005) do Instituto de 

Economia da U F R J : 

"A impor tânc ia do salár io m ín imo para os t raba lhadores é inquest ionável , 
espec ia lmen te n a s reg iões m a i s a t r a s a d a s do país e nos se to res m e n o s 
desenvo l v i dos da e c o n o m i a . No Nordeste , por exemp lo , 4 6 % d a s p e s s o a s 
o c u p a d a s r e c e b e m até um Salár io Mín imo . Ma is de do is terços d a s 
e m p r e g a d a s domés t i cas e m todo o país g a n h a m até um Salár io Mín imo. 
En t re os e m p r e g a d o s s e m car te i ra a s s i n a d a , p a s s a m da metade a s 
p e s s o a s e m s i tuação seme lhan te . M e s m o entre os empregados com 
car te i ra a s s i n a d a , há 1 2 % que r e c e b e m o Salár io Mín imo" (dados da P N A D 
2 0 0 3 ) . 2 

E afirma o autor João Sabóia (2005) , que o Salário Mínimo, constitui em 

"potencial para a melhoria da famosa má distr ibuição de renda no País". E continua 

desta vez referindo-se também a o s aposentados: 

2 E m Artigo intitulado " U m a Pol i t i ca pa ra o Salár io Mín imo" , d isponíve l no portal 
ht tp: / /wwvy.desempreqozero.orq.br/salar io/ . A c e s s o e m 0 5 / 1 0 / 2 0 0 7 . 

http://www.planalto.qov.br/publi
http://wwvy.desempreqozero.orq.br/salario/
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"En t re os a p o s e n t a d o s e pens ion i s tas o pape l do S M é a inda ma i s 
importante. A imensa maior ia d a s p e s s o a s recebe um benef íc io no va lor de 
um S M . O papel do S M na prev idênc ia rural é fundamenta l para mi lhares de 
munic íp ios no interior do país, cu ja economia é e m grande parte movida 
pelos r e c u r s o s receb idos pe los benef ic iár ios da prev idência rural". 
(h t tp : / /www.desempregozero.orq.br /sa lar io / ) 

De qualquer forma, a inda referente ao Plano R e a l , os especia l is tas 

seguidamente af i rmaram tratar-se de um plano econômico superior e sem 

precedentes no Bras i l , isto porque procurou enfrentar " a s duas c a u s a s fundamentais 

da inflação: a inércia inflacionária e a cr ise f i s c a l " . 3 Segundo B r e s s e r - Pere i ra: 

"O P lano F H C é o déc imo quarto p lano de estabi l ização implementado no 
B ras i l d e s d e que a atual c r i se , que m a n t é m o Bras i l es tagnado d e s d e 
então, foi d e s e n c a d e a d a e m 1979 , como o segundo choque do petróleo e o 
choque da t a x a de ju ros in ternac ional . O s p lanos an ter io res f r a c a s s a r a m , 
ou porque não t i ve ram apoio polít ico e não puderam s e r comple tados, ou 
porque fo ram incompetentes , não tendo levado e m conta adequadamen te a 
inércia inf lacionár ia (o caráter formal e in formalmente indexada da 
economia ) e a n e c e s s i d a d e de a juste f i sca l " . (A S U P E R I O R I D A D E D O 
P L A N O F H C - Disponíve l e m ht tp: / /www.bresserperei ra.orq.br / . A c e s s o e m 
05 /10 /07 ) . 

Ass im, argumenta-se que tal plano de estabi l ização é o melhor que o 

Brasi l já teve e que apesar das possíveis c r ises nac ionais ou internacionais a Moeda 

R e a l é e ser ia forte suficiente para manter a economia estabi l izada. Ass im, ainda 

f inal izamos a s anál ises referentes ao estudo de B r e s s e r com os seguintes 

comentários: 

" U m país como o B ras i l , onde a s d e s i g u a l d a d e s soc ia i s são tão profundas, 
não logra u m a efet iva governabi l idade enquanto não conta com um pacto 
polít ico amplo e informal or ientado para o desenvo lv imento . Nos países 
desenvo lv idos , onde a coesão soc ia l é muito maior, basta o contrato soc ia l 
básico - o contrato soc ia l dos f i lósofos contratual is tas - para legit imar o 
E s t a d o e s e u governo . Quando , entretanto, a heterogeneidade soc ia l é 
rad ica l , como ocorre no B r a s i l , o governo e a s c l a s s e s di r igentes p rec i sam 

Op in ião , dentre outros e s p e c i a l i s t a s , de L u i z C a r l o s B r e s s e r - Pe re i r a , 
(ht tp: / /www.bresserperei ra.org.br / ) . 

http://www.desempregozero.orq.br/salario/
http://www.bresserpereira.orq.br/
http://www.bresserpereira.org.br/
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s e a s s o c i a r c o m os t raba lhadores a t ravés de u m a idéia e u m a prática de 
desenvo lv imen to econômico . P a r a isto. é necessár io que o próprio 
desenvo lv imen to s e j a re tomado, e que a soc iedade pe rceba a existência 
e fe t iva de u m a estratégia vo l tada para e le" . ( O G R A N D E A C O R D O 
N A C I O N A L - D isponíve l e m ht tp: / /www.bresserperei ra.orq.br / . A c e s s o e m 
05 /10 /07 ) . 

Mas a questão que realmente nos in teressa, e que será mais bem 

abordada no capítulo seguinte, ser ia conhecer quais ser iam os rea is impactos do 

aumento do salário mínimo no mercado de trabalho. 

Diz B A L T A R (2005) , que onde a relação entre o salário médio e o salário 

mínimo é menor, a informalidade é maior. O s dados do s e u estudo Salário Mínimo e 

Mercado de Trabalho". (2005) , revelam que "quanto maior a relação entre o salário 

médio e o salário mínimo, maior o grau de cobertura, isto é, maior a proporção de 

trabalhadores que ganham mais que o salário mínimo". 

Ass im, os economistas em geral como Bal tar (2005) e Foguel (1997) 

acentuam que o aumento no valor do salário mínimo pode vir acompanhado de um 

aumento da informalidade, e o pior: 

" s e m que s e at in ja, ao m e n o s p lenamen te , o objetivo de promover um 
ganho real nos rend imentos dos t raba lhadores c o m menor remuneração" . 
A s s i m , " se por um lado, have r i a um ganho para os t raba lhadores que 
r e c e b e m o salár io mín imo , e que t i v e s s e m es te s e u salár io rea justado; por 
outro lado, te r íamos, p rovave lmente , u m a redução no bem-es ta r para um 
grupo de t raba lhadores a s s o c i a d o s à redução d a cober tura do mín imo e ao 
aumento da informal idade", conforme texto do Gabinete da 
Presidência da República. ( Impacto f i sca l do aumento do salár io 
mín imo - Disponíve l e m http:/ /www.cofecon.orq.br/ . A c e s s o e m 05 /10 /07 ) . 

É conclui, quanto à previdência: 

" O b s e r v a - s e que , e m méd ia , para c a d a R e a l de aumento no va lor do salário 
mín imo ocorre um aumento da ordem de R $ 200 mi lhões nos gas tos do 

http://www.bresserpereira.orq.br/
http://www.cofecon.orq.br/
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Gove rno F e d e r a l . Des te total, q u a s e 7 5 % v ê m do impacto sobre a 
prev idênc ia . C e r c a de q u a s e 6 5 % d o s benef íc ios pagos pela Previdência 
são no va lo r de um salár io mín imo , o que co r responde a 3 5 % do total dos 
va lo res dos benef íc ios . I sso exp l i ca porque o impacto do aumento do 
salár io mín imo sobre a s con tas da Prev idênc ia é tão forte", conforme texto 
do G a b i n e t e d a P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a . ( Impacto f i sca l do aumento do 
salár io m ín imo - D isponíve l e m http:/ /www.cofecon.orq.br/ . A c e s s o e m 
05 /10 /07 ) . 

De qualquer forma, a partir de 1990, a s polít icas salar ia is , de certa forma, 

foram c a p a z e s de garantir o poder de compra do salário mínimo, que apresentou, 

segundo informações da Presidência da Repúbl ica, "um crescimento real de 10,6% 

entre 1990 e 1994, em relação à inflação". E "com a estabi l ização após o Plano 

R e a l , o salário mínimo obteve ganhos reais a inda maiores, totalizando 2 8 , 3 % entre 

1994 e 1999. Ass im, f i rma-se como conclusão geral que a estabi l ização dos preços 

a partir de 1994, consol idou-se como " a mais signif icativa recuperação do poder de 

compra do mínimo desde a década de 50". E foi justamente isso que permitiu o 

reajuste significativo de R $ 65 ,00 em 1994 para R $ 136,00 em 1999. O que sem 

dúvida, também representou um aumento real do s e u valor, conforme texto do 

Gabinete da Presidência da Repúbl ica apresentado no site 

(http.7/www.portalbrasil.net/salariominimo.htm). 

Doravante, novamente temos do Conse lho Federa l de Economia, a 

seguinte informação: 

"De u m a m a n e i r a gera l , contudo, o efeito sobre o s salár ios é ambíguo , 
dependendo da fa i xa de renda, região e categor ia prof iss ional . O aumento 
do d e s e m p r e g o industr ial , por exemp lo , fo rçou u m a queda de salár ios no 
setor. Já no setor de serv iços houve ganhos sa la r i a i s . A real idade sa lar ia l 
pós-Real p a s s a a depende r do d e s e m p e n h o d a s d e m a i s var iáveis 
econômicas e da própr ia d inâmica do m e r c a d o de t rabalho, que v e m s e 
a l terando profundamente com a revo lução tecno lóg ica e o p rocesso de 
g loba l ização. A rigor, no ambien te de u m a economia estável e 
d e s i n d e x a d a , os g a n h o s s a l a r i a i s só poderão adv i r de ganhos de 
produt iv idade. A l é m d isso, há c la ra deter io ração sa lar ia l n a s f a i x a s de 
média renda , enquanto pôde-se cons ta ta r ganhos adv indos da 

http://www.cofecon.orq.br/
http://http.7/www.portalbrasil.net/salariominimo.htm
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estabi l ização sobre os salár ios d a s f a i x a s m a i s b a i x a s de renda. T o r n a - s e 
dif íci l , portanto, iso lar os efei tos do P l a n o R e a l sobre os salár ios". -
D isponíve l e m ht tp: / /www.portaldobrasi l .net /salar iominimo.htm. A c e s s o e m 
05 /10 /07 ) . 

É qual ser iam os efeitos do plano real na renda do brasi leiro? Já sabemos 

que distribuir renda e incluir p e s s o a s no mundo do consumo, da poupança e da 

produção é uma questão não a p e n a s de just iça socia l , mas de desenvolvimento 

econômico. Mais p e s s o a s trabalhando, recebendo salários justos, poupando e 

gastando signif ica mais lucros para a s empresas , maior produção de bens para 

consumo interno e exportação, mais arrecadação de impostos e maior fluxo 

financeiro no s is tema bancário. 

Acred i ta-se que o Brasi l ocupa uma posição ext remamente desfavorável 

no conjunto dos países quanto à distr ibuição de renda. Apesa r de s e situar entre os 

países de renda per capita média, todos os indicadores apontam para uma enorme 

desigualdade de s u a distribuição. E m função disso, pode-se dizer que o Brasi l não é 

um país pobre, mas um país de muitos pobres. Ass im , a des igualdade pode ser 

considerada o principal problema do país, e deve ser objeto da atenção especia l das 

políticas públicas. Um estudo elaborado pelo World Bank - World Development 

Indicators 2004. Mostra que o Brasi l apresenta um dos mais altos índices de Gini 

entre os países se lec ionados (0 ,591) , bem como uma das maiores concentrações de 

renda na comparação entre a renda apropriada pelos 4 0 % mais pobres e pelos 1 0 % 

mais ricos. O índice de Gini var ia de zero (maior igualdade) a 1 (maior desigualdade) 

e é um dos indicadores mais uti l izados nas anál ises sobre distribuição de renda, 

conforme Nota Técnica - Numero 06 de Outubro de 2 0 0 5 do D I E E S E - Salário 

mínimo e distr ibuição de renda. Fonte: 

(http:/ /www.dieese.org.br/notatecnica/notatecSMDR.pdf) 

http://www.portaldobrasil.net/salariominimo.htm
http://www.dieese.org.br/notatecnica/notatecSMDR.pdf
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. 0 crescimento econômico, a inda que não se ja condição suficiente, é 

condição necessária para viabil izar uma política efetiva de distr ibuição de renda. E , 

ao reverso, a efet ivação de uma polít ica consistente de aumento do valor real do 

salário mínimo é um importante indutor do crescimento econômico sustentado, na 

medida em que ampl ia o mercado interno e garante um processo mais efetivo de 

estabil idade econômica. O salário mínimo a s s u m e uma d imensão ético-moral. 

Constitui-se, portanto, no valor normativo definido pela soc iedade como patamar 

inferior da remuneração do trabalho, c a p a z de garantir a reprodução das condições 

de existência nes ta soc iedade,num determinado momento histórico, conforme Nota 

Técnica - Numero 06 de Outubro de 2 0 0 5 do D I E E S E - Salário mínimo e distribuição 

de renda. Fonte: (http: / /www.dieese.org.br/notatecnica/notatecSMDR.pdf) 

No Bras i l , é grande o contingente de p e s s o a s cujos rendimentos são afetados 

pelo salário mínimo, apesa r de s e u baixo valor atual. Nas pa lavras de S O A R E S 

(2000) 

Com os comportamentos do desemprego e do rendimento médio do 

trabalhador não s e mostraram diferentes da evolução do produto. Conforme s e pode 

observar no gráfico 0 1 , o rendimento médio no período sofreu uma queda de 2,98%. 

Já o desemprego médio, medido pelo I B G E , no mesmo período, foi de 7,70%, 

enquanto entre os anos 1994-1998 o mesmo atingiu 6 ,14% ( I P E A , 2003) . É 

importante perceber que o aumento do desemprego e a queda do salário médio real 

vão refletir-se em igual movimento da variável part icipação dos salários na renda 

nacional, conforme é demonstrado no gráfico 01 a seguir: 

http://www.dieese.org.br/notatecnica/notatecSMDR.pdf
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Gráfico 01 - Evolução da part icipação dos salários na renda nacional 1993-2001 
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Fonte: I P E A (2003) 

O gráfico 02 a seguir i lustra a evolução do salário real, def lacionada pelo 

índice de preços ao consumidor. É possível constatar que o rendimento médio real 

do trabalho teve um crescimento em torno de R $ 200,00 entre 1994 e 1997. 

Contudo, após e s s e ano o salário médio inicia uma trajetória de queda, acumulando 

uma perda real em torno de R $ 150,00 entre 1998 e 2002. 

Gráfico 02 - Rendimento médio do salário - 1994/2002 
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Enquanto o crescimento do rendimento médio foi negativo a taxa 

geométr ica de crescimento do P I B no mesmo período alcançou somente 1 ,41% 

( I P E A , 2003) . Por derradeiro deve -se destacar o papel que o salário mínimo deve 

desempenhar na vida do trabalhador brasileiro 

Alguns especia l is tas, como Bal tar (2005) , dizem s e m cer imônias que o salário 

mínimo já não tem tanta importância no mercado de trabalho, pois: 

"dos 76 ,3 mi lhões de bras i le i ros c o m idade super ior a 14 a n o s que 
cons t i tu íam a popu lação o c u p a d a e m 2 0 0 2 , segundo a P e s q u i s a Nac iona l 
por Amos t ra de Domicí l io ( P n a d ) , somen te 6 % , c e r c a de 4.6 mi lhões de 
p e s s o a s , r eceb iam o salár io mín imo" . Fon te : B A L T A R , Pau lo E "Salário 
Mínimo e Mercado de Traba lho" Site^ 
(http://www.mte.qov.br/sal min/textos sa lar io .asp) 

Doravante, de um modo ou de outro, ele virá a afetar diretamente pelo menos 

a vida de 14,1 milhões de aposentados e pensionistas, pois o artigo 201 da 

Consti tuição es tabe lece no inciso 4 que: "Nenhum benefício previdenciário será 

inferior ao salário mínimo". 

Conforme Bal tar (2005) , devido a e s s a vinculação constitucional, 

aumentos rea is têm impacto sobre o equilíbrio orçamentár io do s is tema de 

Previdência. No período de 1995 a 2004, o Salário Mínimo teve um aumento real de 

5 2 % e contribuiu decis ivamente para o aumento das d e s p e s a s do Instituto Nacional 

do Seguro Soc ia l ( I N S S ) . 

O Salário Mínimo foi introduzido em 1940 e teve duas políticas até os dias 

de hoje. A primeira que durou até 1964, até o golpe militar, aonde o Salário Mínimo 

era o elemento central na consti tuição da soc iedade salar ia l do Brasi l e um 

parâmetro de homogeneização salar ia l . S e u valor era definido por comissões 

http://www.mte.qov.br/sal
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tripartites (empresários, t rabalhadores e governo), de uma manei ra participativa. Mas 

segundo Pochmann (2005) , que depois de 1964, e le deixou de ser o elemento 

central da construção de uma soc iedade salar ia l , perdeu s u a relação com o custo de 

vida, com a sobrevivência, e deixou de haver vínculo entre o s e u reajuste e a 

inflação p a s s a d a , ou se ja , "virou um instrumento para enfrentar a inflação e para o 

ajuste das f inanças públicas". Fonte: P O C H M A N N , Márcio. "C ic los do valor do 

salário mínimo e s e u s efeitos redistributivos no Bras i l " . Camp inas : C E S I T , Unicamp. 

Abril de 2005. 

Mas segundo Giambiagi (2004) : 

"Atua lmente, o aumen to do va lo r real do salár io m ín imo pa rece ser , para a 
opin ião públ ica, s inôn imo de polít ica públ ica de combate à pobreza. M a s ao 
m e n o s do ponto de v is ta da redução d a des igua ldade pa rece não ter 
func ionado, pois de 1995 para cá o salár io mín imo teve um aumento real 
acumu lado de 5 8 % e o coef ic iente de Gin i não s e al terou. O objetivo de uma 
polít ica públ ica de combate à pobreza d e v e ter a l g u m a s pr ior idades: reduzir 
a des igua ldade soc ia l e a misér ia , garant i r um c resc imen to sustentável de 
4 % a 5 % a n u a i s e combate r a insegurança u rbana . U m a polít ica de aumento 
real do salár io mín imo é totalmente ine f icaz para atingir e s s e s objetivos". 
(Debate sobre o Salár io Mín imo - R e v i s t a D e s a f i o s - Outubro de 2 0 0 4 ) . 

E também nos ajudará a análise de Pochmann, na mesma revista: 

"A polít ica do salár io m ín imo é um instrumento de polít ica públ ica de 
comba te à pobreza . M a s o salár io mín imo não tem o dom de a c a b a r com a s 
m a z e l a s da pobreza , num ambiente de deses t ru tu ração do mercado de 
t rabalho e m que a c a d a ano é menor a par t ic ipação dos a s s a l a r i a d o s s no 
total da popu lação o c u p a d a . A inda a s s i m , um aumento real de 1 0 % reduzir ia 
e m 1,7% o cont ingente de t raba lhadores c o m car te i ra a s s i n a d a que v i vem 
na pobreza. I sso pode s e r importante, porque após q u a s e 10 a n o s de queda 
no emprego formal , d e s d e 1999 , com a mudança do regime cambia l , voltou 
a c r e s c e r de fo rma importante o emprego c o m car te i ra a s s i n a d a . De 1999 a 
2 0 0 2 , por exemp lo , o emprego formal no B ras i l c r e s c e u 1 7 . 1 % . No entanto, 
a m a s s a de rendimento c r e s c e u a p e n a s 1,6%. O u s e j a , os postos de 
t rabalho que estão e m expansão no B ras i l p a g a m salár ios muito reduzidos e 
nós e s t a m o s fa lando aqui de t rabalho c o m car te i ra a s s i n a d a " . (Debate sobre 
o Salár io Mín imo - R e v i s t a D e s a f i o s - Outubro de 2 0 0 4 ) . 
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E a s s e v e r a P a e s de Bar ros (2000) : 

" E s t o u convenc ido de que a polít ica de salár io mín imo não é suf ic iente e 
discuto s e é necessár ia . S a b e r qua l o va lo r m ín imo que a s p e s s o a s 
p r e c i s a m para v ive r é fundamenta l pa ra o E s t a d o . Então deve r i a se r u m a 
polít ica de E s t a d o que todo o brasi le i ro r e c e b e s s e e s s e mín imo. E isso não 
tem nada a v e r com a polít ica de salár io mín imo porque não tem a ve r com a 
capac idade produt iva d a s p e s s o a s . É função do E s t a d o garant i r a renda 
mín ima para a s p e s s o a s v i v e r e m , m a s não é função do E s t a d o obrigar o 
empresár io a aumen ta r o salár io mín imo . U s a r o salár io mín imo como uma 
polí t ica de d is t r ibu ição de renda e de comba te à pob reza é um equívoco. A 
estatíst ica most ra que somen te u m a pequena pa rce la dos t raba lhadores que 
g a n h a m o salár io m ín imo é pobre. A u m e n t a r o salár io de les , na ve rdade , 
não reduz a pob reza . É prec iso aumen ta r os rend imentos d o s outros, os 
ve rdade i ramen te pobres" . (Deba te sobre o Salár io Mín imo - R e v i s t a 
Desa f i os - Outubro de 2 0 0 4 ) . 
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6. SALÁRIO MÍNIMO P O S P L A N O R E A L 

6.1 LEGISLAÇÃO E R E A J U S T E S DO SALÁRIO MÍNIMO. 

Mostraremos a seguir a legislação relativa a evolução do salário mínimo 

brasileiro no período pós P lano R e a l , a partir de 1994. Conforme descr iminado na 

tabela 03 a seguir. Aonde demonstraremos a seguir o aumento real do salário 

mínimo neste período ficou em 63,9 pontos percentuais. 

Tabela 03 - Evolução do Salário Mínimo - LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO D.O.U. V IGÊNCIA V A L O R 

Port. Interm.N 1 4 de 2/3/94 02.03.94 01 .03 94 U R V 64,79 

Lei 8.880 de 27/05/94 28.05.94 01.07.94 R $ 64,79 

Med.Prov. N 598 de 31/08/94 01.09.94 01.09.94 R $ 70,00 

Medid.Prov.N 637 de 29/09/94 30.09.94 01.09.94 R $ 70,00 

Med.Prov. N 6 7 9 27/10/94 28.10.94 01.09.94 R $ 70,00 

Lei 9.032,de 28 /04 /95 29 .04 .95 01 .05 .95 R $ 100,00 

Med.Prov. N 1415 29/04/96 29.04.96 01.05.96 R $ 112,00 

Med.Prov. N 1572 29/04/97 30.04.97 01.05.97 R $ 120,00 

Med.Prov. N 1656 29/04/98 30.04.98 01.05.98 R $ 130,00 

Med.Prov. N 1824 30/04/99 01.05.99 01.05.99 R $ 136,00 

Med.Prov. N 2 .019 23 /03 /2000 24.03.00 03 .04 .2000 R $ 151,00 

Med.Prov. N 2.142 29/03/2001 30.03.01 01.04.2001 R $ 180,00 

Med.Prov. N 35 27/03/2002 28.03.02 01 .04 .2002 R $ 200,00 

Med.Prov. N116 02 /04 /2003 03.04.03 01 .04 .2003 R $ 240,00 

Med.Prov. N182 29/04/2004 30.04.04 01.05.2004 R $ 260,00 

Med.Prov. N248 20 /04 /2005 22 .04 .05 01 .05 .2005 R $ 300,00 

Med.Prov. N288 30/03/2006 31.03.06 01.04.2006 R $ 350,00 

Med.Prov. N362 29/03/2007 30.03.07 01.04.2007 R $ 380,00 

Fonte: (http://www.mte.gov.br/sal m in /EVOLEISM.pd f ) . 

http://www.mte.gov.br/sal
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V isua l i za -se a seguir a evolução do Salário Mínimo Nominal e R e a l pós Plano 

R e a l , entre os anos de 1995-2006. Como demonstraremos a seguir no Gráfico 03 -

Evolução do Salário Mínimo, que nos últ imos anos o salário mínimo es ta tendo uma 

Variação R e a l significativa, demonstrando ganhos reais nos últ imos sete anos na 

ordem de 41 ,6%. 

Gráfico 03 -Evo lução do Salário Mínimo 1995/2006 
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rnaifSS ttmSR abrrOO aôr/01 afar/02 abr/03 ttV8ÍfÜ4 mai/05 abr/08 

•Valor Nominal toa 112 120 130 136 151 18G 200 240 260 300 350 

Variação Nominal (%) 42,9 12.0 7,1 e.,3 4,6 110 13,2 11.1 20 ;0 0,3 15,4 16.7 

variação Real <%} 21,8 ca 1,4 , M S : 3 11,3 1,4 0 :5 2 2 79 11C 

Fonte: (http://www.mte.gov.br/sal min/salariominimo.pdf) 

A atual L E I N° 11.498, de 28 de Junho de 2007 ; Dispõe sobre o salário 

mínimo a partir de 1 o de abril de 2007 . No seu Art. 1 o lê-se 'A partir de 1 o de abril de 

2007, após a apl icação do percentual correspondente à variação do índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - I N P C , referente ao período entre 1 o de abril de 2006 e 

31 de março de 2007 , a título de reajuste, e de percentual a título de aumento real, 

sobre o valor de R $ 350,00 (trezentos e cinqüenta rea is) o salário mínimo será de R $ 

380,00 (trezentos e oitenta rea is ) . 

http://www.mte.gov.br/sal
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Parágrafo único. E m virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do 

salário mínimo corresponderá a R $ 12,67 (doze rea is e s e s s e n t a e sete centavos) e 

o s e u valor horário a R $ 1,73 (um real e setenta e três centavos)" . D O U de 

29.06.07.Fonte:(http:/ /www.senado.gov.br/sf /publ icacoes/diar ios/pdf) 

6.2 P A R I D A D E DÓLAR A O S A L A R I O M I N I M O 

Um dos Objetivos do Desenvolv imento do Milênio (ODM), a ODM foi lançado 

em 2000, durante a Cúpula do Milênio das Nações Unidas. Na ocasião. 189 países 

f ixaram oito objetivos. O primeiro de les é erradicar a ext rema pobreza e a fome. P a r a 

alcançá-lo, a meta est ipulada para o período entre 1990 e 2 0 1 5 é reduzir pela 

metade a proporção da população com renda inferior a um dólar P P C (paridade do 

poder de compra) por dia. T ra ta -se de um indicador global usado para eliminar a 

diferença de preços entre os países - em 2005 , um dólar P P C por dia eqüivalia a R $ 

40 por mês, o que configura situação de extrema pobreza. Fonte: Agência Brasi l 

disponível no site: (http:/ /www.anba.com.br/noticia.php?id=15752) 

B a s e a d o em dados do Instituto Brasi le i ro de Geograf ia e Estatística ( I B G E ) e 

da Pnad ( P e s q u i s a Nacional por Amostra de Domicíl ios), o P n a d (2003) mostra que, 

levando em conta o dólar P P C , o índice de brasi leiros vivendo n a extrema pobreza 

caiu de 8 ,8% para 4 ,2%. E conclui que o Bras i l já a lcançou a meta da ONU. Usando 

como parâmetro o salário mínimo, a taxa de pobreza extrema ca iu de 2 8 % para 16% 

da população e a de pobreza, de 5 2 % para 38%, no Bras i l . Fonte: Agência Brasi l 

disponível no site: (http:/ /www.anba.com.br/noticia.php?id=15752) 

http://www.senado.gov.br/sf/publicacoes/diarios/pdf
http://www.anba
http://www.anba


O s reajustes e o valor do Salário Mínimo em Dólar pós P lano R e a l , a partir de 

1994; são limitados a seguir: 

Tabela 04 - Paridade Salário Mínimo / Dólar 

Vigência 
Valor do Salário 

Mínimo em (R$) 

Câmbio oficial médio no 

período de vigência 

Valor do Salário 

Mínimo em (US$) 

01/Julho/94 até 
31/Agosto/94 R$ 64,79 US$1,00 = R$0,913 US$ 70,96 

01/Setembro/94 até 
30/Abril/95 R$ 70,00 US$1,00 = R$0,861 US$81 ,30 

01/Maio/95 até 
30/Abril/96 R$100,00 US$1,00 = R$0,954 US$104,82 

01/Maio/96 até 
30/Abril/97 R$112,00 US$1,00 = R$1,027 US$109,06 

01/Maio/97 até 
30/Abril/98 R$120,00 US$1,00 - R$1,102 US$108,89 

01/Maio/98 até 
30/Abril/99 R$130,00 US$1,00 - R$1,362 US$ 95,45 

01/Maio/99 até 
31/Março/00 R$136,00 US$1,00 = R$1,825 US$ 74,52 

01/Abril/00 até 
31/Março/01 R$151,00 US$1,00 = R$1,891 US$ 79,85 

01/Abril/01 até 
31/Março/02 R$180,00 US$1,00 - R$2,442 US$ 73,71 

01/Abril/02 até 
31/Março/03 R$200,00 US$1,00 = R$3,131 US$ 63,88 

01/Abril/03 até 
30/Abril/04 R$240,00 US$1,00 = R$2,924 US$ 82,08 

01/Maio/04 até 
30/Abril/05 R$260,00 US$1,00 = R$2,842 US$91 ,48 

01/Maio/05 até 
31/Março/06 R$300,00 US$1,00 = R$2,293 US$130,82 

01/Abril/06 até 
31/Março/07 R$350,00 US$1,00 = R$2,154 US$162,52 

a partir de 01/Abril/07 R$380,00 US$1,00 = R$1,968 
até 18/Julho/07 US$193,14 

Fonte: (http://www.mte.gov.br/sal m in /EVOLEISM.pd f ) . 

http://www.mte.gov.br/sal
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Como demonstrado na T a b e l a 04 - Par idade do Salário Mínimo / Dólar 

podemos observar que após o P lano R e a l o Salário Mínimo teve uma Variação 

significativa perante o Dó lar passando de U S $ 70,96 em 1994 para U S $ 193,14 em 

2007 no cambio médio, tendo um aumento no s e u poder aquisitivo na ordem de 

272 ,18% em relação ao Dólar. 

6.3 C E S T A BÁSICA E SALÁRIO MÍNIMO 

A metodologia atual do D I E E S E para coleta de dados da ces ta básica 

nacional brasi leira, es ta concentrada em d e z e s s e i s capitais e acompanha 

mensalmente a evolução de preços de treze produtos de al imentação, ass im como o 

gasto mensa l de um trabalhador para comprá-los. 

Mensalmente, após a coleta dos preços, são ca lcu lados os preços médios 

dos produtos por tipo de estabelecimento, usando o seguinte procedimento para 

cada um dos produtos pesqu isados: Primeiro - F a z - s e uma media aritmética de 

todos os preços coletados, por tipo de estabelecimento; Segundo - Multiplica-se 

e s s a média pelo peso do local obtido na pesqu isa de locais de compra: Tercei ro -

U s a - s e o mesmo procedimento para o produto comprado em outros 

estabelecimentos e por final - S o m a - s e os vários resultados, obtendo o preço médio 

ponderado por produto. 

O preço médio de c a d a produto, multiplicado pe las quant idades definidas no 

Decreto Lei No 399. Indica o gasto mensa l do trabalhador com cada produto, cuja 

soma é o custo mensa l da ces ta básica. Fonte: 

(http://turandot.dieese.orq.br/bdcesta/metodo.pdf) 

http://turandot.dieese.orq.br/bdcesta/metodo.pdf
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A tabela 05 - a seguir nos demonstra a relação salário mínimo na data do s e u 

reajuste e ces ta básica no pós-plano real. 

Tabela 05 - Relação Salário Mínimo / C e s t a Básica 
Valor do Valor da Relação 

Mês Salário Mínimo C e s t a Básica Salário Mínimo / 

Referencia em (R$) em São Paulo C e s t a Básica 

Ju lho de 1994 64 ,00 67 ,40 0,95 
Setembro de 1994 70,00 83 ,43 0.84 

Maio de 1995 100,00 92,61 1,08 
Maio de 1996 112,00 96,18 1,16 
Maio de 1997 120,00 97,71 1.23 

Maio de 1998 130,00 112,14 1,16 

Maio de 1999 136,00 105,05 1,29 

Abril de 2000 151,00 115,92 1,30 

Abril de 2001 180,00 129,49 1,39 

Abril de 2002 200,00 132,22 1,51 

Abril de 2003 240,00 185,40 1,29 

Maio de 2004 260,00 168,68 1,54 

Maio de 2005 300,00 188,63 1,59 

Abril de 2006 350,00 182,95 1,91 

Abril de 2007 380,00 188,80 2,01 

Fonte: (http://turandot.dieese.org.br/bdcesta/capital.html) 

A tabela 05 nos demonstra que o salário mínimo no pós P lano Rea l obteve 

um aumento no s e u poder de compra em relação ao ces ta básica na ordem de 

211 ,58%, passando de um percentual de 0,95 em Ju lho de 1994 para um percentual 

de 2,01 C e s t a s Básicas em Abril de 2007. 

Na tabela 06 - a seguir poderemos comparar, com b a s e no Banco de Dados 

do D I E E S E , o poder de compra do salário mínimo com relação a alguns itens da 

C e s t a Básica Nacional no pós Plano Rea l . 

http://turandot.dieese.org.br/bdcesta/capital.html
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Na T a b e l a 06 podemos ver o Poder Aquisit ivo do Salário Mínimo em Relação 

a A lguns Itens da C e s t a Básica na C idade de São Pau lo no período P o s Plano Rea l . 

Tabela 06 - Relação Salário Mínimo C o m Itens d a C e s t a Básica Nacional 
Salário 

Período Mínimo Carne Leite Feijão Arroz Óieo 

jul/94 R $ 64 ,79 19,26 3,98 5,00 1,92 0,94 

set/94 R $ 70,00 21 ,84 3,90 4,72 1,77 0,89 

mai/95 R $ 100,00 24,54 4 ,35 4,41 1,62 0,98 

mai/96 R $ 112,00 24 ,96 5,32 6 ,03 1,92 0,93 

mai/97 R $ 120,00 25 ,92 5,25 6 ,03 2,13 0,96 

mai/98 R $ 130,00 27 ,00 6,00 14,04 2,79 1,22 

mai/99 R $ 136,00 31,02 6,00 6,70 2,79 1,25 

abr/00 R $ 151,00 35,46 6,38 5,58 2 ,43 1,09 

abr/01 R $ 180,00 37,38 7,95 9,94 2,55 1,09 

abr/02 R $ 200.00 41 ,28 8,02 9,32 2,97 1,45 

abr/03 R $ 240,00 46 ,20 9,30 17,01 4 ,50 2,59 

mai/04 R $ 260,00 48 ,66 9,60 11,70 5,46 2,66 

mai/05 R $ 300,00 51,42 10,88 14,17 4 ,23 2,10 

abr/06 R $ 350,00 49 ,02 10,88 15,44 3,78 1,78 

abr/07 R $ 380,00 53,82 11,25 10,94 4,17 2,00 
Fonte: DIEESE: (http://turandot. dieese. org. br/bdcesta/capital. html) 

Podemos verif icar através dos dados apresentados na tabela 06 que 

enquanto o Salário Mínimo teve um aumento de 5 8 6 , 5 0 % entre Julho de 1994 e abril 

de 2007, a lguns itens da C e s t a Básica Nacional t iveram um aumento muito menor 

no mesmo período. Por exemplo a C a r n e com 282 ,70%; Leite com 2 8 2 , 7 0 % e o 

Óleo com 212.80, entre outros itens que compõem a C e s t a Básica Nacional. 

http://turandot
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Na tabela 07 - podemos ver o tempo de trabalho necessário para o 

trabalhador que ganha o salário mínimo nac iona l necess i ta para adquirir a Ces ta 

Básica Nacional, segundo base no Banco de Dados do D I E E S E . 

Tabela 07 - Relação Cesta Básica - Hora Traba nada em São Paulo - Abril de 2007 

Abril Abril Var iação Abril Abril 

de 2006 de 2007 anual de 2006 de 2007 
R $ R $ % 

Carne 6 kg 49 ,02 53,82 9,79 30h49m 31h10m 
Leite 7,5 I 10,88 11,25 3,4 6h50m 6h31m 
Feijão 4,5 kg 15,44 10,94 -29,14 9h42m 6h20m 
Arroz 3 kg 3,78 4,17 10,32 2h23m 2h25m 
Far inha 1,5 kg 2,28 2,49 9.21 1h26m 1h26m 
Batata 6 kg 11,22 10,26 -8,56 7h03m 5h56m 
Tomate 9 kg 22 ,23 25 ,65 15.38 13h58m 14h51m 
Pão 6 kg 29 ,22 29,7 1.64 18h22m 17h12m 
Café 600 g 6,76 7,81 15.53 4h15m 4h31m 
B a n a n a 7.5 dz 13,95 15,15 8,6 8h46m 8h46m 
Açúcar 3 kg 5,19 4,14 -20 .23 3h16m 2h24m 
Óleo 900 ml 1,78 2 12,36 1h07m 1h09m 
Manteiga 750 g 1 1 o -1 -) /IO •\ Q« 

t 1 l U i . I 1 | 
K M 7 m Oi I O Í M I 

Total da C e s t a 182,95 188,8 3,2 115h00m 109h18m 
(Decreto Lei no. 399 de 30/04/1938 ) 
Fonte: (http://turandot.dieese.org.br/bdcesta/capital.html) 

Podemos verif icar na tabela 07 que o tempo necessár io para adquiri a ces ta 

básica nacional teve uma var iação negat iva no ordem de 5 pontos percentuais no 

ultimo ano, ou se ja o trabalhador precisou trabalhar menos para comprar a mesma a 

m e s m a ces ta de produtos. 

O gráfico 04 - a seguir nos mostra a relação salário mínimo / ces ta básica 

nacional no município de São Paulo, aonde nos mostra que o valor em abril de 2006 

foi o mais e levado no período de junho de 1985 a Abril de 2006. 

http://turandot.dieese.org
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Gráfico 04 - Relação Salário Mínimo / C e s t a Básica na C idade de São Paulo 
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Fonte: (http://www.mte.gov.br/sal min/salariominimo.pdf) 

Após o P lano R e a l , o salário mínimo teve ganhos reais ainda maiores, 

totalizando 6 9 , 9 % entre 1994 e 2006 . Podemos ass im chegar a duas conclusões 

importantes a destacar a partir dos dados que mostra a evolução histórica do salário 

mínimo desde 1940. E m primeiro lugar, ao contrário de manifestações muito 

corr iqueiras de que o poder de compra do salário mínimo ser ia hoje muito menor que 

na s u a origem, os dados mostram que não houve perda signif icativa. E m segundo, 

foi com a estabi l ização dos preços a partir de 1994 que s e consolidou a mais 

significativa recuperação do poder de compra do mínimo desde a década de 50, 

conforme texto apresentado pelo Gabinete da Presidência da República no site: 

(http://vww.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm). 

http://www.mte.gov.br/sal
http://vww.portalbrasil.eti.br/salariominimo.htm
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6 4 DISTRIBUIÇÃO D E T R A B A L H A D O R E S O C U P A D O S P O R SALÁRIO MÍNIMO. 

Conforme dados apresentados pelo D I E E S E na Edição E s p e c i a l Maio de 

2004 " 1 o de Maio, Dia do Trabalho - A Questão do Salário Mín imo" E m 2002, 21,6 

milhões de trabalhadores ocupados ganhavam até um salário mínimo, segundo os 

dados da P e s q u i s a Nacional por Amost ra de Domicíl ios ( P N A D / I B G E ) , o que 

corresponde a 3 1 , 8 % dos 68 milhões de ocupados. Quando s e considera a fa ixa dos 

ocupados que ganha até dois salários mínimos, e s s a part icipação chega a 6 2 , 1 % , o 

que representa 42,2 milhões de p e s s o a s Conforme a tabela 08 - a seguir. 

Tabela 08 - Distribuição de O c u p a d o s , por faixa de rendimento, G r a n d e s 
Regiões e Brasi l 2002  

Com rendimentos até 2 S.M. C o m rendi­
Mais de 1 mentos 

a ac ima 
Regiões do Brasi l Até 1 S.M. 2 S.M. Total de 2 S.M. Total 

No 1.443.262 1.678.429 3.121.691 2 .077.429 5.199.120 
Centro - Oes te % 2 7 , 8 0 % 3 2 , 3 0 % 6 0 , 0 0 % 4 0 , 0 0 % 100 ,00% 

No 9.534.596 4 .187.406 13.722.002 3.212.111 16.934.113 
Nordeste % 5 6 , 3 0 % 2 4 , 7 0 % 8 1 , 0 0 % 19 ,00% 100,00% 

No 1.343.058 1.127.252 2.470.310 1.169.490 3.639.800 
Norte % 3 6 , 9 0 % 3 1 , 0 0 % 6 7 , 9 0 % 3 2 , 1 0 % 100 ,00% 

No 6.408.551 9 .703.200 16.111.751 14.934.556 31.046.307 
Sudes te % 2 0 , 6 0 % 3 1 , 3 0 % 5 1 , 9 0 % 4 8 , 1 0 % 100,00% 

No 2.368.326 3 .825.453 6 .193.779 4 .957.172 11.150.951 

Su l % 2 1 , 2 0 % 3 4 , 3 0 % 5 5 , 5 0 % 4 4 , 5 0 % 100 ,00% 
No 21 .626 .548 20 .632 .173 42.258.721 25 .774 .356 68.033.077 

Brasi l % 3 1 , 8 0 % 3 0 . 3 % 6 2 , 1 0 % 3 7 , 9 0 % 100,00% 
Fonte: ( D I E E S E - - Edição E s p e c i a l . Maio de 2004) 

A maior part icipação dos t rabalhadores que ganham até um salário mínimo 

registra-se no Nordeste, onde estão 5 6 % do total, ou 9,5 mi lhões de ocupados. 

Quando s e ana l i sa a fa ixa de até 2 salários mínimos, e s s a part icipação e leva-se 
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para 8 1 % dos trabalhadores ocupados. O s menores percentuais de trabalhadores 

com rendimentos até dois salários mínimos encontram-se n a s regiões Sudeste e 

Su l , que contam, respect ivamente, com 5 1 , 9 % e 5 5 , 5 % de ocupados com ganhos 

até 2 mínimos, ou se ja , com part ic ipações inferiores à média nacional (62 ,1%) . 

Fonte: ( D I E E S E - - Edição Espec ia l , Maio de 2004) . 

O mesmo texto publicado pelo D I E E S E na Edição Espec ia l , Maio de 2004 " 1 o 

de Maio, Dia do Trabalho - A Questão do Salário Mínimo". Diz: 

E m a l g u m a s pos ições na ocupação dos que g a n h a m salár io mín imo torna-
s e a inda m a i s ev idente . E s t e é o c a s o dos e m p r e g a d o s domés t i cos e dos 
t raba lhadores por conta própr ia, dado que 6 7 , 4 % e 4 3 , 5 % , respec t ivamente , 
r e c e b e m até um mín imo. A l e m dos ba ixos salár ios, e s t e s t raba lhadores 
co r rem maior risco de des l igamento involuntár io, não t ê m garant ias mín imas 
lega is , e m espec ia l F G T S e seguro d e s e m p r e g o e p o s s u e m menor poder de 
o rgan ização s ind ica l , o que reduz a inda m a i s s u a s poss ib i l idades de e x e r c e r 
pressão por melhor remuneração no m e r c a d o de t rabalho. Fon te : ( D I E E S E -
- Edição E s p e c i a l , Maio de 2 0 0 4 ) . 

E segue: 

T a m b é m n a s reg iões metropol i tanas, é bastante s igni f icat iva a part ic ipação, 
dentre os que g a n h a m até do is salár ios mín imos , dos t raba lhadores e m 
ocupações de inserção vu lneráve l ( empregados domés t i cos , conta própria e 
s e m carte i ra a s s i n a d a ) , ou s e j a , a q u e l e s m e n o s protegidos pela legis lação 
t rabalh is ta . E s s a pa rce la cor responde a 6 2 , 4 % , na Reg ião Metropoli tana de 
São P a u l o ; 6 3 , 2 % e m Porto A leg re ; 7 0 , 9 % do Distrito F e d e r a l ; 7 5 , 0 % e m 
Be lo Hor izon te , ,84 ,3% e m S a l v a d o r e 8 5 , 3 % e m R e c i f e . A inda segundo a 
P E D - P e s q u i s a de E m p r e g o e D e s e m p r e g o rea l i zada pelo convên io 
D I E E S E / S e a d e , a s m a i o r e s proporções de ocupados q u e g a n h a m até um 
salár io mín imo ocor rem n a s Reg iões Metropol i tanas de R e c i f e e Sa lvador , 
onde c e r c a de 2 0 % encon t ram-se nes ta f a i xa . No entanto, es ta parce la 
d e t é m a p e n a s c e r c a de 4 % da m a s s a total de rendimentos. Fon te : ( D I E E S E  
- Ed ição E s p e c i a l . Maio de 2 0 0 4 ) . 

No que se refere a previdência social no Seminár io - "Salário Mínimo e 

Desenvolvimento Brasi leiro" - Mesa : Salário Mínimo, Polít ica social e Distribuição de 

Renda , diz que como fonte de redistribuição de renda a evolução dos benefícios 

pagos pelo I N S S no período pos plano real reflete distintos aspectos da política 
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social brasi leira, onde se des tacam 1) a maturação dos direitos trabalhistas -

previdenciários oriundos da antiga C L T ; 2) ampl iação dos direitos sociais, 

empreendida depois da Consti tuição de 1988 (Previdência Rura l 1992-1995 - Lei 

Orgânica da Assistência Soc ia l - 1995 - 1998 e Estatuto do Idoso - 2003-2004) 

Conclui , ass im. M E D E I R O S (2005) , No texto "Salário Mínimo e 

Desenvolv imento Econômico". Tex to preparado para apresentação no Seminário 

Salário Mínimo e Desenvolv imento na U N I C A M P , Camp inas , 28 e 29 de Abril de 

2005. , que conforme os argumentos do Governo Federa l , a estrutura de gastos da 

Previdência é quase totalmente indexada ao salário mínimo e, devido ao 

crescimento do número de beneficiários e do valor real médio dos benefícios 

emitidos, tem sido o principal entrave para a concessão de aumentos ao salário 

mínimo. 

Segundo Ricardo P a e s de Barros, um aumento na renda nacional tem efeitos 

sobre a previdência socia l , que são signif icativamente posit ivos. Como e s s e s efeitos 

são diretos, gerando uma repercussão posit iva sobre produção e renda, e les, 

portanto, mais do que compensam os efeitos negat ivos sobre a pobreza vindos do 

mercado de trabalho, quando da elevação do salário mínimo. ( I P E A . 2000 Texto 

para Discussão n° 779) . 

P a r a Sabóia (2007) toda vez em que o S M é reajustado, s e u s efeitos são 

sentidos, não apenas pelos trabalhadores at ivos, como pelos aposentados, 

pensionistas e por parcela dos beneficiários dos programas de assistência social 

oficiais. Daí s e u s efeitos sobre a s contas públicas, especia lmente sob a forma de 

pagamento dos benefícios da segur idade social . 
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Segundo Sabóia (2007) , o aumento do Salário Mínimo entre 1995 e 2005 nâo 

impediu que um maior número de p e s s o a s ocupadas p a s s a s s e a receber 1 Salário 

Mínimo: 

Enquan to 1 2 , 2 % receb iam 1 Salár io Mín imo e m 1995 , 1 4 , 6 % encon t ravam-
s e e m s i tuação s e m e l h a n t e e m 2 0 0 5 . E m contrapart ida, houve aumento na 
pa rce la recebendo m e n o s que o va lor do Salár io Mín imo - 1 4 , 9 % e 2 0 , 9 % , 
respec t i vamente . E m outras pa lav ras , c o m o aumento do Salár io Mín imo 
u m a maior pa rce la dos t raba lhadores f icou aba ixo de s e u valor. O 
c resc imento do Salár io Mín imo no per íodo 1 9 9 5 / 2 0 0 5 , foi acompanhado de 
m u d a n ç a s na d is t r ibu ição d a s p e s s o a s o c u p a d a s segundo o nível de 
rendimento do t rabalho. No c a s o dos e m p r e g a d o s c o m carte i ra a s s i n a d a , 
houve aumen to da par t ic ipação d a q u e l e s recebendo 1 Salár io Mín imo de 
8 , 3 % para 1 3 , 1 % . F a t o s e m e l h a n t e ocorreu c o m os t raba lhadores 
domés t i cos com car te i ra a s s i n a d a - 3 8 . 0 % e 4 6 , 5 % , respec t ivamente . 
Fon te : (hUp:/Avww.ic.ufn br/(fataccntcríc/pdfs/seminarios/pcsquis<Vtc.\to25()9.pdn 

Ainda segundo Sabóia (2007) : 

En t re os e m p r e g a d o s s e m car te i ra a s s i n a d a , c e r c a de 2 0 % recebem 1 
Salár io Mín imo, s e m ma io res a l terações no per íodo. Aumen tou , entretanto, 
a pa rce la recebendo m e n o s de 1 Salár io Mín imo e m c e r c a de dez pontos 
percentua is . No emprego domés t i co s e m car te i ra a s s i n a d a , houve t a m b é m 
aumen to da parce la recebendo m e n o s de 1 Salár io Mín imo e redução 
daque les recebendo e x a t a m e n t e 1 Salár io Mín imo. F ina lmen te , entre os 
t raba lhadores por conta própr ia, houve c resc imen to da parce la aba ixo e 
igual ao Salár io Mín imo. Portanto, o aumento do va lor real do Salário 
Mín imo no per íodo não consegu iu ev i tar que n a s ca tegor ias de 
t raba lhadores t íp icas do setor informal ( s e m car te i ra e conta própria) 
h o u v e s s e c resc imen to do percentua l d a q u e l e s recebendo m e n o s que 1 
Salár io Mín imo ao longo da década . Fon te : 
(littp://\v\v\\.ic.ufri.br/datacentcnc/pdfs/seininanos/pcsquisa/tc.\to25()9.pdf) 

No que s e refere a análise setorial, segundo Sabóia (2007) , mostra que o 

Salário Mínimo é mais importante para os trabalhadores no serviço doméstico, onde 

2 7 , 1 % recebem 1 Salário Mínimo. Entretanto, a administração pública é um dos 

setores da economia com maior percentual de t rabalhadores recebendo 1 Salário 

Mínimo (15 ,5%) , perdendo a p e n a s para alojamento e al imentação (17 ,1%) , além do 

serviço doméstico. T a l fato deve-se , provavelmente, aos funcionários públicos 

municipais e es tadua is n a s regiões mais pobres do país. Outros setores como saúde 
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e educação, construção e comércio também possuem part ic ipação relativamente 

e levada de trabalhadores recebendo o mínimo legal. Fonte: 

(http://www.ie.ufrj.br/datacenterie/pdfs/seminarios/pesquisa/texto2509.pdf) 

6.5 I M P A C T O S DO SALÁRIO MÍNIMO S O B R E O NÍVEL D E E M P R E G O 

Segundo Cacc iama l i (1994) , a s investigações sobre os efeitos alocat ivos e 

distributivos do salário mínimo mostram resul tados ambíguos. O s estudos anal isam 

os efeitos do salário mínimo sobre o nível de emprego e a s u a distr ibuição entre os 

trabalhadores em situação de desvantagem no mercado de trabalho - jovens, 

negros, mulheres, não qualif icados, de baixos salários etc. Fonte: ( C A C C I A M A L I ,  

Maria Crist ina, Rev i s ta Brasi le i ra de Economia , v. 48. n. 1 , jan./mar. 1994). 

Ainda segundo Cacc iamal i (1994) , um aumento do salário mínimo prejudica 

especia lmente os t rabalhadores em si tuação de desvantagem no mercado de 

trabalho, os trabalhadores do mercado de trabalho informal, a s f i rmas intensivas em 

mão-de-obra e a s regiões de baixos salários. Ademais , o aumento do salário mínimo 

diminui os investimentos das f i rmas em treinamento e a s u a oferta de benefícios 

indiretos, enquanto incentiva a contratação de imigrantes clandest inos. Fonte: 

( C A C C I A M A L I , Maria Cr ist ina, Rev i s ta Brasi le i ra de Economia , v. 48. n. 1, jan./mar.  

1994). 

Para Cacciamal i Três considerações adicionais merecem ser apresentadas: 

A pr imeira é que os impactos mac roeconôm icos do aumento do salár io 
mín imo sobre o aumen to da t a x a de d e s e m p r e g o ou da inf lação mos t ram-se 
pequenos . A s e g u n d a re fe re -se à apropr iação dos benef íc ios do aumento do 
salár io mín imo . A opin ião entre os espec ia l i s t as nes te c a m p o diverge. A 
grande maior ia acredi ta que os benef íc ios do aumento do salár io mín imo 

http://www.ie.ufrj.br/datacenterie/pdfs/seminarios/pesquisa/texto2509.pdf
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são apropr iados p e l a s famí l ias que c o m p õ e m os est ra tos méd ios de renda 
ao invés dos m a i s pobres. Isto dev ido ao e levado número de membros 
secundár ios , que par t ic ipam do m e r c a d o de t rabalho, p rocedentes de 
famí l ias de es t ra tos méd ios de renda , recebendo o salár io. Po r f im, a 
terce i ra cons ideração re fe re -se à cor re lação negat iva entre salár io mín imo e 
pob reza , ind icando que nos países, onde o salár io m ín imo é ma is t ambém 
foram imp lementadas polí t icas s o c i a i s que d im inuem os níveis de pobreza. 
F o n t e : ( C A C C I A M A L I , Maria C r i s t i n a , R e v i s t a B ras i l e i ra de E c o n o m i a , v. 
4 8 , n. 1 , jan . /mar . 1994 ) . 

No Brasi l pelo menos 2 1 % da população é atingida através das resoluções 

tomadas a respeito da política de salário mínimo, a s s i m conclui Cacc iama l i . 

A t í tulo de bal izar um debate m a i s cons is tente , r e s s a l t a m o s que a obtenção 
de resu l tados e x p r e s s i v o s no que s e refere à d iminu ição d a s t a x a s de 
d e s e m p r e g o e de um grau menor de des igua ldade de salár ios requer a 
ap l icação coo rdenada e ar t icu lada de d i ferentes polí t icas públ icas de 
m e r c a d o de t rabalho e de emprego , d e s d e a def in ição de d i ret r izes de uma 
polí t ica de invest imentos até a reorgan ização, pa ra atingir maior ef icácia e 
ef ic iência entre os p rog ramas , do s i s t e m a públ ico de emprego , e sempre 
que possíve l art iculado a p rog ramas de desenvo lv imento territorial. P o r outro 
lado, a d iminu ição do grau de des igua ldade da d is t r ibu ição de renda, a lém 
da manu tenção d a s pol í t icas públ icas m e n c i o n a d a s , ex ige a inda a 
manu tenção de p rog ramas de t ransferênc ia de renda de caráter ass i s tenc ia l , 
de desenvo lv imen to territorial e de er rad icação de t rabalho infantil e de 
t rabalho fo rçado. C A C C I A M A L I , Maria C r i s t i n a , R e v i s t a Bras i le i ra de 
E c o n o m i a , v. 4 8 , n. 1 , jan . /mar . 1994) . 

O debate atual segundo Pochmann, a c e r c a da necessária recuperação do 

valor do salário mínimo no Bras i l nem sempre avança o suficiente para chegar até a 

definição geral das diretrizes de uma política nacional . Na maior parte das vezes , o 

centro da discussão concentra-se fundamentalmente no índice de majoração 

nominal do mínimo oficial, considerando muitas v e z e s s e u poder de compra 

histórico, bem como s e u s efeitos diretos e indiretos na estrutura de remunerações do 

setor privado e na evolução das contas públicas. Fonte: (Mareio Pochmann C E S I T  

Car ta Socia l e do Trabalho, n. 1 - maio/aqo. 2005) 

Isto ocorre para Pochmann porque a: 
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Polít ica nac iona l do mín imo , enquanto est ratégia fundamenta l de 
redist r ibuição de renda e de e levação da qua l idade de v ida dos 
t raba lhadores de salár io de b a s e , não pode - por s i própr ia - da r conta de 
outros a s p e c t o s re lat ivos à qua l idade e a d e q u a ç ã o do abas tec imento 
a l imentar , ao controle e d i ferenc iação dos preços d o s produtos industr ia is de 
c o n s u m o popular, às cond ições de crédi to e de f inanc iamento à moradia , à 
inc idência de tr ibutos e à oferta de serv iços púb l icos compat íve is com a 
e levação da renda dos t raba lhadores de b a i x a renda (saúde, educação, 
t ransporte, entre outros). Fon te : (Mareio P o c h m a n n C E S I T Ca r ta Soc ia l e 
do T raba lho , n. 1 - maio /ago. 2 0 0 5 ) 

E m síntese, não s e trata a p e n a s e tão somente da s imples elevação do valor 

nominal do salário mínimo, mas, sobretudo, da coordenação de distintas áreas de 

políticas públicas que, em formas e p razos diferentes, consti tuem a s garant ias de 

evolução real efetiva e progressiva da renda dos t rabalhadores de salário de base 

no Brasi l . 

A s s i m diz Pochmann: 

N e s s e m e s m o sent ido, de contribuir para o avanço da redistr ibuição de 
renda, que s e encont ra fundada d i re tamente na d inâmica da estrutura 
produt iva, na evo lução do padrão de c o n s u m o populac ional e no 
compor tamento da compos ição d a s ocupações e m gera l , d e v e - s e 
cons ide ra r a inda o papel de u m a polí t ica nac iona l de pleno emprego. 
Inegave lmente , a amp l i ação cons is ten te do nível ocupac iona l . c a p a z de 
abso rve r e m maior ritmo o e x c e d e n t e de mão-de-obra , representa a 
sustentação bas i la r da pressão soc ia l por maior poder de compra do salário 
mín imo. Fon te : (Mareio P o c h m a n n C E S I T C a r t a S o c i a l e do Traba lho , n. 1 -
maio/ago. 2 0 0 5 ) 

Ainda segue Pochmann: 

Na d i reção da e levação do poder aquisi t ivo do salár io mín imo, há que se r 
def inida prev iamente a diretriz responsáve l pelo abas tec imento popular. 
D e s s a fo rma, to rna-se possíve l sus ten ta r um aumento efet ivo dos salár ios 
de b a s e a partir da ma joração do mín imo oficial, u m a v e z que está prevista a 
garant ia de oferta suf ic iente de gêneros de a l iment íc ios e de produtos 
industr ia is de pr imeira n e c e s s i d a d e às famí l ias d e b a i x a renda. Fonte : 
(Mareio P o c h m a n n C E S I T C a r t a S o c i a l e do T raba lho , n. 1 - maio/ago. 
2 0 0 5 ) 
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Segue Pochmann 

T a m b é m e m te rmos do peso c r e s c e n t e no o rçamen to d o s t raba lhadores de 
salár io de b a s e encon t ra -se o custo do t ransporte colet ivo e os preços de 
tar i fas públ icas, como luz, água e te lefone. Po r isso , d e v e haver 
n e c e s s a r i a m e n t e d i re t r izes para u m a polít ica tanto de t ransporte colet ivo 
que ampl ie e e leve a rap idez no s i s t e m a de des locamen tos , c o m baixo custo 
a o s usuár ios de b a i x a renda, como de subsíd ios a o s p reços públ icos. Fon te : 
(Mareio P o c h m a n n C E S I T C a r t a S o c i a l e do T raba lho , n. 1 - maio/ago. 
2 0 0 5 ) 

Conforme Pochmann (2005) procurou chamar a atenção, a decisão de 

elevação contínua do salário mínimo requer muito mais do que o s imples debate 

ace rca do índice de reajuste monetário. Inegavelmente, a decisão de elevação real 

do salário mínimo requer o estabelecimento de um conjunto de diretrizes de políticas 

públicas que apontam para a redefinição de uma nova estratégia de 

desenvolvimento socioeconômico para o país. Fonte: (Mareio Pochmann C E S I T  

Car ta Soc ia l e do Trabalho, n. 1 - maio/ago. 2005) 

Agora No sentido da igualdade, para Delgado: 

A polít ica soc ia l de direitos básicos un i ve rsa i s e m implantação requer um 
projeto de c resc imen to da econom ia , com re fo rmas s imul tâneas ou 
pretér i tas que e l im inem os fa tores reprodut ivos da des igua ldade da riqueza 
soc ia l . Na ausênc ia d e s s a estratégia a polít ica de redistr ibuição de renda 
p e s s o a l , fundada e m tributos r eg ress i vos e m economia s e m i - e s t a g n a d a , f ica 
for temente l imitada, e pode s e r rever t ida pe las tendênc ias desigual i tár ias do 
func ionamento dos m e r c a d o s . F o n t e . D E L G A D O , Gu i lhe rme. "Salário 
Mín imo e Desenvo lv imen to Bras i le i ro " ) . 

E m síntese segundo Delgado: 

P o d e m o s s i tuar o instituto do salár io m ín imo v inculado a o s direitos soc ia i s 
básicos da segur idade soc ia l como u m a peça de resistência fundamenta l 
para f aze r avançar u m a polít ica de desenvo lv imento com caráter 
redistributivo. Não é ce r tamente suf ic iente para produzir u m a polít ica 
redistr ibut iva, m a s é pro fundamente necessár ia para construir e t ambém 
evi tar a descont ração d o s direi tos bás icos t raz idos à rea l idade a partir da 
Const i tu ição de 1988 . Fon te : ( D E L G A D O , Gu i lhe rme. "Salár io Mín imo e 
Desenvo lv imen to Bras i le i ro " ) . 
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6.6 I M P A C T O S DO P O D E R R E A L D E C O M P R A DO SALÁRIO MÍNIMO 

Segundo o D I E E S E uma polít ica de recuperação do poder aquisitivo do 

Salário Mínimo deve contemplar rea justes ac ima da inflação. Mantidos de forma 

regular e persistente durante determinado período de tempo, os aumentos reais 

devolvem ao Salário Mínimo o "status" de retribuição ao trabalho capaz de 

possibilitar a reprodução do trabalhador e de s u a famíl ia, conforme preceito 

constitucional brasileiro. 

No entanto é necessário lembrar, que, em um mercado cuja qualif icação 

profissional e a especial ização são requisitos básicos de inserção, a reprodução da 

força de trabalho deve agregar e lementos que vão além da garantia da 

sobrevivência física d e s s a mão-de-obra. N e s s e sentido, os índices de preços que 

medem a inflação devem estar referidos a uma ces ta de bens que procure refletir o 

que a s p e s s o a s consomem normal e regularmente. A atual ização d e s s a ces ta , deve 

partir do conhecimento do orçamento familiar, incorporando novos bens que passam 

a fazer parte d e s s e orçamento e, de outro, descar tar bens que caíram em desuso. 

Fonte: (ht tp: / /www.dieese.orq.br/notatecnica/notatec26PoderRealCompra.pdf) 

Alguns Itens segundo o D I E E S E são: 

Al imen tação , hab i tação, t ransporte urbano, saúde e educação, bens e 
serv iços c u j a s e las t ic idades-preço e e las t i c i dades - renda são muito ba i xas , 
podem s e r objetos de pol í t icas públ icas que faci l i tem s u a aquis ição. C o m o 
bara teamento de s e u s preços promover ia , de imediato, aumento do bem 
es ta r d a s p e s s o a s que s e encon t ram nos es t ra tos infer iores de renda. C o m o 
sub-produto d e s s e aumento real de renda, os se to res que produzem bens 
salár io (produtos não-duráve is e semi -duráve is ) , compostos , e m s u a grande 
maior ia , por p e q u e n a s e méd ias e m p r e s a s nac iona is , s e r i a m benef ic iadas , 
d i nam izando -se c o m o aumento do emprego , e l iminando ou pelo menos 
al iv iando, de imediato, um dos cons t rang imentos ao aumento do S M , qual 
s e j a , a precar ização do contrato de t rabalho. Fonte : 
(http:/Av" w.diccsc.org.br/nolalccnica/notalcc26PoderRcalCompni pdQ 

http://www.dieese.orq.br/notatecnica/notatec26PoderRealCompra.pdf
http://diccsc.org
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P a r a o D I E E S E : 

O s a l imentos const i tuem o item de maior peso no o r çamen to d a s famí l ias de 
ba ixa renda. P o r e m ao longo do tempo, u m a sér ie de modi f icações foi 
introduzida na leg is lação para que s e fac i l i tasse o a c e s s o d a s p e s s o a s à 
a l imentação. O P r o g r a m a de A l imen tação do T raba lhado r - P A T , 
comp lementado com o fornec imento da C e s t a Básica, const i tuem dois 
m a r c o s importantes n e s s e sent ido. A desoneração tr ibutár ia de a lguns 
a l imentos da c e s t a básica contr ibuiu, t a m b é m , para al iv iar o o rçamento 
d e s s a s famí l ias. Fon te : 
(h t tp : / /www.d ieese .o rg .b r /no ta tecn ica /no ta tec26PoderRea lCompra .pd f ) 

No que s e refere a habil i tação o I B G E est ima que: 

O défici t habi tac ional no Bras i l chegue a 7 mi lhões de morad ias . D e s s e total, 
8 3 % s e concen t ram n a s famí l ias c o m renda méd ia m e n s a l de até três 
salár ios mín imos . São números q u e d e v e m s e r cons ide rados quando s e fa la 
e m melhor ia d a s cond ições de v ida da popu lação. S a b e - s e , por outro lado, 
que o m e r c a d o não tem m e c a n i s m o s , e tampouco in te resse , e m atender 
e s s a s 5,8 mi lhões de famí l ias s e m renda suf ic iente para , sequer , plei tear um 
f inanc iamento, por mín imo que s e j a No entanto, U m a polít ica de acrésc imos 
rea is de salár ios, c o m p l e m e n t a d a s por ações que faci l i tem e min imizem o 
custo da c a s a própr ia , concor re r iam para abrev ia r o tempo necessár io para 
repos ição dos va lo res do Salár io Mín imo. Fonte : 
(h t tp : / /www.d ieese .o rg .b r /no ta tecn ica /no ta tec26PoderRea lCompra .pd f ) 

No que s e refere ao custo de transporte, segundo o D I E E S E : 

A re lação de um s i s t e m a de t ransporte m a i s ef ic iente c o m o salár io mín imo 
não é direta. No entanto, u m a melhor ia no s i s t e m a de t ransporte benef ic ia a 
economia dev ido ao menor custo da c i rcu lação d a s mercador ias , 
contr ibuindo, t a m b é m , para a redução de even tua i s impactos de rea jus tes 
dos salár ios nos cus tos d a s e m p r e s a s . O maior benef íc io , no entanto, se r ia 
a redução nos c u s t o s do frete, f azendo c o m que a s mercado r i as c h e g a s s e m 
às m ã o s do consumido r por um preço menor. A l imentos, vestuár io, 
e le t rodomést icos e outros produtos de c o n s u m o so f re r iam, m e s m o que 
marg ina lmente , u m a redução de preços dev ido à redução no custo de 
t ransporte. O impacto na redução dos preços se r i a m a i s acen tuado quanto 
m a i s d istante o s consum ido res es t i ve rem dos cen t ros produtores. Fonte: 
(h t tp : / /www.d ieese.org .b r /no ta tecn ica /no ta tec26PoderRea lCompra .pd f ) 

No entanto, uma política de recuperação do poder aquisitivo do Salário 

Mínimo deve exist ir pra contemplar rea justes ac ima da inflação. Mantidos de forma 

regular e persistente durante determinado período de tempo, os aumentos reais 

http://www.dieese.org.br/notatecnica/notatec26PoderRealCompra.pdf
http://www.dieese.org.br/notatecnica/notatec26PoderRealCompra.pdf
http://www.dieese.org.br/notatecnica/notatec26PoderRealCompra.pdf
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devolvem ao salário mínimo o "status" de retribuição ao trabalho capaz de 

possibilitar a reprodução do trabalhador e de s u a família, conforme preceito 

constitucional brasileiro. 

P a r a o D I E E S E , que est ima todos os m e s e s o valor do salário mínimo 

necessário para o sustento de uma famíl ia de quatro p e s s o a s -dois adultos e duas 

crianças. De acordo com a Consti tuição de 1988, o salário mínimo deve s e r 1 1 fixado 

em Lei, (...) capaz de atender às necessidades vitais básicas [do trabalhador] e de 

sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim". E m abril de 2002, e s s e 

valor foi de R $ 1.143,29; ou se ja , 5 7 1 , 6 % ac ima do salário mínimo da época que 

es tava em R $ 200,00. No entanto, em abril de 2007 , e s s e valor foi de R $ 1.672,56; 

ou se ja , 4 4 0 , 1 % ac ima do atual salário mínimo de R $ 380,00. 

Segundo o Ministro do Traba lho Luiz Marinho a valorização do poder de 

compra do salário mínimo é um fato inquestionável. Senão, ve jamos: na cidade de 

São Paulo, em janeiro de 2 0 0 3 o mínimo comprava 6 3 quilos de feijão, 26 quilos de 

carne e 131 de arroz. E m abril de 2006, quando entrará em vigor o salário mínimo, 

será possível comprar 133 quilos de feijão, 38 quilos de carne e 257 quilos de arroz. 

E não é só o poder de compra em relação à ces ta básica que melhorou. E m janeiro 

de 2003, por exemplo, comprava-se com a remuneração legal mínima 11 s a c o s de 

50 quilos de cimento; em abril de 2006, serão 21 s a c o s - q u a s e o dobro. 
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7. CONCLUSÃO FINAL 

Através do presente estudo podemos concluir que a partir do Plano Rea l em 

meados da década de 1990, o salário mínimo passou por um forte crescimento do 

s e u real valor perdido ao longo das décadas anteriores, repercutindo sobre o nível 

de renda da população ativa e inativa, contribuindo ass im para a redução das 

desigualdades de rendimento. 

S e tomarmos como referência o ano de 1994. s e u crescimento real até 2005 

foi de 6 2 % . Apesa r do forte crescimento da últ ima década, em 2005 , o Salário 

Mínimo se encontra a inda segundo João Sabóia (2007) próximo ao patamar dos 

anos setenta e ce rca de um terço abaixo de s e u valor real na virada dos anos 

cinqüenta para os sessen ta . 

Porém é necessário lembrar, no entanto, que, em um mercado cuja 

qualif icação profissional e a especial ização são requisitos básicos de inserção, a 

reprodução da força de trabalho deve agregar elementos que vao além da garantia 

da sobrevivência física d e s s a mão-de-obra. N e s s e sentido, os índices de preços que 

medem a inflação devem estar referidos a uma ces ta de bens que procure refletir o 

que a s p e s s o a s consomem normal e regularmente. 

O efeito é a importância do Salário Mínimo para a população inativa ocorre 

através das pensões e aposentador ias oficiais, cujo piso é equivalente ao valor do 

Salário Mínimo e onde a maioria das pessoas , recebem o valor do piso. O s dados da 

PNAD de 2005 vêm a p e n a s confirmar s e u papel para aque les que possuem 

aposentador ias e pensões oficiais. Segundo a inda João Sabóia (2007) em 2005, 

5 7 , 5 % dos aposentados e 5 9 , 8 % dos pensionistas recebiam um benefício de um 
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Salário Mínimo. T a i s percentuais vêm c rescendo nos últimos anos na medida em 

que o Salário Mínimo tem sido reajustado por percentuais super iores aos concedidos 

aos benefícios do regime geral do I N S S . A p e n a s para efeito de i lustração, a parcela 

de benefícios iguais ao Salário Mínimo em 1995 era , respect ivamente, 4 8 , 2 % para 

a s aposentador ias e 5 1 , 9 % para a s pensões, confirmando o aumento da importância 

do Salário Mínimo no período. 

O incremento na economia no ultimo reajuste, segundo o D I E E S E , foi de R $ 

16,8 bilhões na m a s s a de rendimentos e no incremento de R $ 4,1 bilhões de 

arrecadação tributária. Mais do que cifras, o que quero demonstrar é que o novo 

mínimo influenciará no cotidiano das p e s s o a s e no desenvolv imento da economia. 

Com maior poder de compra, o brasileiro terá mais qual idade de vida. Só como 

referência, podemos citar a relação salário mínimo ve rsus ces ta básica. E m maio de 

1997, o mínimo comprava 1,23 ces ta básica. E m abril de 2003 , a relação entre o 

índice e a ces ta básica e ra de 1 para 1,29 E m Abril de 2007, com o novo valor, o 

salário mínimo comprava 2,01 ces tas básicas, ou se ja , quase o dobro. 

As im podemos concluir que o objetivo principal do salário mínimo é corrigir, 

pela ação governamental , uma imperfeição do mercado de trabalho, que torna a 

oferta de mão-de-obra (pelos trabalhadores) maior que a procura (por parte das 

empresas ) , tendo como conseqüência a tendência a reduzir o valor dos salários na 

renda nacional. 

Pode -se afirmar também que um dos poucos pontos de consenso nacional é 

o baixo valor do salário mínimo e que uma polít ica para a s u a valor ização não deve 

ser e laborada de forma isolada, uma vez que um projeto de desenvolvimento requer 

um conjunto de ações que s e concret izem em políticas industrial, social e f inanceira. 
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